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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017-4/2026 

1 - PREÂMBULO 

O Município de Itiruçu, estado da Bahia, por meio da Sra. Adriana Kruschewsky Nunes 
Bitencourt, designada pela Portaria nº. 007, de 05/01/2026, TORNA PÚBLICO, para 
ciência dos interessados, que promoverá licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, por 
meio eletrônico, sob o regime de Execução Indireta por Empreitada por Preço Global, com 
critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação do objeto 
indicado no item “2” deste edital.   

1.1 A presente licitação é regida pelas disposições da Constituição da República 
Federativa do Brasil, em seus artigos 37, inciso XXI, e 170, inciso IX, na Lei Federal nº 
14.133, de 01/04/2021, na Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07/08/2014, no Decreto 
Federa nº 11.246, de 27/10/2022, nos Decretos Municipais nºs 052, de 22/04/2021, e 068, 
de 27/05/2021, bem como, pelas normas contidas neste edital e seus anexos, aplicando-
se, no que couberem, as demais normas específicas do objeto licitado. 

1.2. As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os 
veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação 
das propostas. 

1.3. A presente Licitação será realizada de acordo com os elementos adiante indicados, 
em sessão pública, exclusivamente por meio da internet, mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases, sendo observado, para 
todas as referências de tempo, o horário de Brasília/DF. 

DATA DE REALIZAÇÃO: 14/05/2025 (QUINTA-FEIRA). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h: 59min (oito horas e cinquenta e nove 
minutos) do dia 14/05/2026;  

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir do encerramento do prazo de 
recebimento das propostas; 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 10h30min (dez horas 
e trinta minutos) do dia 14/05/2026 (QUINTA-FEIRA); 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO CERTAME: www.bnc.com.br 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO CERTAME: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Itiruçu, localizada na Rua Juscelino Kubitscheck nº. 78, CEP 45350-000, Centro, Itiruçu/BA, 
telefone (73) 3538-1209 (R213); 

SITE INSTITUCIONAL: www.itirucu.ba.gov.br. 

2 - DO OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a execução 
da construção de 20 UH no município de Itiruçu/BA, através do Programa Minha Casa, 
Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50, conforme projeto padronizado da unidade 
habitacional disponibilizado pela CAIXA, em conformidade com a lei nº 14.133/2021 e 
demais normativas aplicáveis, conforme termos de referência, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e demais especificações técnicas, constantes no Anexo I deste edital. 

 

2.1. INFORMAÇÕES GERAIS 

I. VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.799.934,05 
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ITEM OBRA VALOR R$ 

1 Contratação de empresa especializada para a 
execução da construção de 20 UH 

R$ 2.799.934,05 

 

III. LOCAL DA OBRA:  
Av. João Durval Carneiro – Casas Populares 

 

IV. PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 meses, contado a partir da data de assinatura do contrato 
e emissão da respectiva Ordem de Serviço. 

2.1.1. A empresa vencedora é obrigada a cumprir, na integra, os projetos técnicos e 
padrões construtivos de acordo com este edital e seus anexos. 

2.1.2. As obras objeto desta licitação deverão ser putadas pela empresa que vier a ser 
contratada, em total observância às prescrições da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, bem como atender as exigências contidas no Termo de Referência e 
demais especificações técnicas constantes no Anexo I, parte integrante deste edital. 

3 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. As empresas interessadas em participar deste certame deverão obter inscrição e 
credenciamento, anteriormente ao dia e horário previsto para recebimento das propostas, 
no endereço eletrônico do certame, conforme indicado no subitem "1.4" deste edital. 

3.1.1. O credenciamento e obtenção de chave e senha de acesso serão realizados de 
acordo com as instruções disponíveis no endereço eletrônico do certame, mediante 
apresentação dos documentos da empresa e pagamento da correspondente taxa de 
utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao município responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer processo 
licitatório eletrônico realizado pelo município, salvo quando cancelada por solicitação da 
credenciada ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
Município. 

3.1.4. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para o imediato bloqueio de acesso 

3.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre a operacionalização do sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas diretamente no sistema ou junto à unidade responsável pela 
realização do certame, conforme indicado no subitem “1.4”. 

3.3. Como requisito para participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no item “14 - DA HABILITAÇÃO”. 

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e da 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 

3.4. Estão impedidas de participar direta ou indiretamente deste certame as empresas:  

I. que estejam direta ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 

II. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

III. que estejam proibidas de contratar com a administração pública em virtude de sanção 
restritiva de direito ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público 
federal, estadual ou municipal; 
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IV. que estejam sob regime de falência ou concordata; 

V. que funcionem sob o regime de consórcio ou grupo de empresas, nacionais ou 
estrangeiras, cooperativas, com subcontratação ou formas assemelhadas; 

VI. cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, 
sejam agente político ou servidor público do Município de Itiruçu/BA. 

3.4.1. A omissão da licitante ensejará as sanções e penalidades legais aplicáveis.  

3.5. No prazo mínimo de três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 
ato convocatório, quanto às falhas e irregularidades que o viciarem. 

3.5.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório que implique em 
alteração das propostas será designada nova data para a realização do certame.  

3.5.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório. 

3.5.3. A vedação à participação em consórcio justifica-se em razão da natureza do objeto, 
plenamente executável por empresa individual, não demandando conjugação de 
capacidades técnicas, sendo medida que visa simplificar a gestão contratual e ampliar a 
competitividade. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

A participação no presente certame se dará a partir da data de publicação deste edital, por 
meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado pela 
licitante e subsequente encaminhamento da correspondente habilitação e proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, até a data e horário de 
abertura da sessão, estabelecidos no subitem “1.4”. 

4.1. Caberá ao representante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da rede. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 
propostas e lances. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital, observando os itens 6 e 14 deste Edital, e poderão ser retirados ou 
substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.3. Conforme disposto no art. 17º, paragrafo 1º da Lei de nº 14.133/2021, justifica-se a 
antecipação da Fase de Habilitação antes das fases de Preço e Julgamento no presente 
processo licitatório, especialmente considerando que se trata de uma licitação de grande 
vulto para Obras. 

4.4. A antecipação da Fase de habilitação em licitações de grande vulto garante uma 
maior segurança jurídica ao processo, reduzindo a possibilidade de litígios posteriores que 
possam comprometer a conclusão do certame. Uma habilitação prévia criteriosa assegura 
que apenas licitantes plenamente qualificados avancem para as fases subsequentes. 

4.5. A fase de habilitação, quando realizada previamente, promove uma maior 
transparência no processo licitatório. Todos os licitantes são submetidos a uma avaliação 
rigorosa quanto a sua capacidade jurídica, técnica e financeira antes da análise de 
propostas econômicas, alinhando-se com os princípios da publicidade e isonomia previstos 
na Lei nº 14.133/2021. 

4.6. Ainda, evita o dispêndio de recursos públicos na avaliação de propostas de licitantes 
que poderiam ser desclassificados posteriormente por questões documentais. Em 
licitações de grande vulto, onde o volume de documentos e a complexidade das propostas 
são elevados, essa antecipação permite uma gestão mais eficiente e racional dos recursos 
administrativos. 
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4.7. Assegura que somente empresas com comprovada capacidade técnica e idoneidade 
avancem no certame. Licitantes qualificados tem maior confiança para apresentar 
propostas competitivas, sabendo que todos os concorrentes já passaram por uma rigorosa 
triagem documental. Isso promove uma concorrência mais justa e equilibrada. 

4.8. Portanto, a antecipação da Fase de Habilitação vem assegurar a integridade, a 
transparência e a eficiência do processo. A busca da proposta mais vantajosa com a 
qualidade de execução, bem como a ampliação na busca de mais licitantes na forma 
eletrônica.  

4.9. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital, sendo a 
licitante responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.10. A licitante deverá informar no sistema o valor de sua proposta, a fim de participar da 
fase de disputa e, caso seja a arrematante, deverá enviar a proposta de preços impressa, 
acompanhada de todos os documentos exigidos, conforme indicado no item “15 - DO 
ENVIO DOS DOCUMENTOS”, deste edital. 

4.11. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do certame. 

4.12. As licitantes que se enquadrarem na condição de Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, conforme disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e não 
possuírem quaisquer dos impedimentos previsto no § 4º do mesmo artigo deverão 
apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. 

4.12.1. A declaração deverá conter indicação de que, no corrente ano-calendário, a 
licitante ainda não celebrou contratos com a administração pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins do enquadramento, em 
conformidade com o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, e deverá ser anexada 
ao sistema até a data e horários marcados para abertura das propostas, observando-se o 
subitem “4.6” adiante, devendo ser utilizado o modelo que constitui o Anexo II deste edital. 

4.12.2. A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

4.12.3. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 

4.13. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do certame, sob pena de desclassificação 
da proposta. 

4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso e participação através do sistema eletrônico 
poderá ser esclarecida na forma prevista no subitem “3.2”. 

5 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

A partir do horário previsto no subitem “1.4” deste edital, conforme horário corrente no 
sistema eletrônico do certame, terá início a sessão pública do certame, na forma 
eletrônica, com análise da Habilitação e das propostas de preços recebidas, cuja 
aceitabilidade será avaliada pela Agente de Contratação. 

5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Agente de 
Contratação, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
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5.2.1. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições deste 
edital e estando o seu preço compatível com os orçados pelo município, esta poderá ser 
aceita, devendo a Agente de Contratação negociar, visando obter preço melhor. 

6 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

O valor e as especificações mínimas da proposta de preços deverão ser lançados no 
sistema eletrônico de acordo com o indicado no Termo de Referência, constante do 
ANEXO I, deste edital. 

6.1. A licitante deverá apresentar a proposta de preços definitiva de forma detalhada, 
indicando os elementos identificadores do objeto, bem como os valores, unitário e o total, 
acompanhada, sendo o caso, dos respectivos demonstrativos de formação de preços por 
item. 

6.1.1. A proposta de preços detalhada, contendo todas as especificações do objeto, 
deverá ser enviada, como anexo, através do sistema eletrônico, já incluso todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes de sua execução. 

6.1.2. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade com o Termo de 
Referência que constitui o ANEXO I do presente edital, devendo conter os elementos a 
seguir, observados o subitem “6.1.5” adiante:  

a) nome (identificação) da licitante, endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, nº do 
CNPJ e identificação da conta bancária; 

b) proposta de preço contendo o valor global proposto, acompanhada de planilha contendo 
a descrição dos correspondentes itens, com as especificações da unidade, quantidade, 
valores unitário e total, e valor global, este último em algarismos e por extenso, limitados a 
02 (duas) casas decimais para os centavos, em conformidade com o Termo de Referência 
constante no ANEXO I deste edital; 

6.1.3 A proposta comercial deverá conter declaração de inclusão de todos os custos dos 
materiais e demais custos relacionados, além da integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, de prazo de validade, 
que deverá ser de sessenta dias, no mínimo, e de sua elaboração independente pela 
licitante, nos moldes do modelo constante do ANEXO III deste edital. 

6.1.4. A proposta de preços detalhada enviada antecipadamente deverá conter o mesmo 
teor e forma da proposta que será apresentada pela empresa vencedora após a fase de 
lances, de acordo com o previsto no item “15”. 

6.1.5. A proposta de preços detalhada enviada através do sistema eletrônico, antes da 
etapa de lances, não poderá conter qualquer tipo de identificação da licitante, sob pena de 
desclassificação. 

6.2. No julgamento das propostas será considerado o critério de Menor Preço Global, 
desde que atenda as exigências deste edital. 

6.3. O objeto desta licitação será adjudicado pelo preço global à licitante cuja proposta 
seja considerada vencedora. 

6.3.1. Na análise das propostas, a Agente de Contratação verificará a conformidade de 
cada proposta com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
desclassificando aquelas que:  

a) deixarem de apresentar qualquer documento exigido ou apresenta-los em desacordo 
com as regras e condições estabelecidas neste edital;  

b) apresentarem qualquer oferta ou vantagem baseada nas propostas das demais 
licitantes ou de qualquer outra natureza;  

c) apresentarem proposta com prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias;  
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d) apresentarem preços de valor zero, irrisórios ou manifestamente inexequíveis, 
comprovadamente insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da execução do 
objeto.  

6.4. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete aos prazos mínimos e máximos estabelecidos neste edital. 

6.5. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, a licitante deverá consignar o preço 
global ofertado, expresso em reais, dentro do qual se considerarão inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, abrangendo materiais, insumos, 
equipamentos, mão-de-obra, tributos, seguros, fretes e demais encargos de qualquer 
natureza. 

6.6. Até a abertura da sessão pública virtual, as licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas anteriormente encaminhadas via sistema eletrônico. 

6.6.1. Após a abertura da sessão pública virtual, o preço ofertado, via sistema eletrônico, 
será de inteira responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração do mesmo, ainda que seja sob a alegação de erro ou omissão. 

6.7. Para fins de cadastro e de lances no sistema eletrônico, o valor a ser considerado 
será o valor total Global. 

6.8. Não será permitida previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  

6.9. O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data de sua 
assinatura e expedição da respectiva ordem de serviço. 

6.9.1. Os prazos de início de etapas de execução do objeto, de sua conclusão e de 
entrega, serão prorrogados automaticamente, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, na conformidade do disposto no art. 111, e seu parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, de 01/04/2021. 

6.10. Após a abertura da sessão pública virtual, não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratação. 

6.11. A simples participação neste certame implica:  

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  

b) que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto desta 
licitação (a exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, gastos com transporte e demais custos relacionados), bem como os descontos 
porventura concedidos;  

c) que a licitante vencedora se compromete a efetuar a execução do objeto pelos preços 
constantes em sua proposta; 

d) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para início da sessão. 
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7 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, nos termos da 
legislação vigente, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
sempre inferiores ao último lance registrado no sistema. 
7.2. A etapa de lances terá duração de 15 (quinze) minutos, período durante o qual os 
licitantes poderão apresentar lances sucessivos. 
7.3. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará automaticamente o aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o qual transcorrerá período de tempo aleatório de 
até 10 (dez) minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.4. Durante toda a fase de lances, os valores permanecerão públicos, não sendo admitida 
a apresentação de lance final fechado ou sigiloso. 

8 - DA DESCONEXÃO DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do presente certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados nesse intervalo. 

8.1. No caso da desconexão da Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, o certame será suspenso automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação desta aos participantes, através do “chat” do sistema eletrônico. 

9 - DA PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 

Encerrada a etapa de lances, caso o menor preço tenha sido ofertado por microempresa 
ou empresa de pequeno porte, que tenha declarado sua situação como tal na forma 
estabelecida no subitem “4.5” deste edital, esta será declarada provisoriamente 
vencedora. 

9.1. Caso a proposta de menor preço tenha sido ofertada por empresa que não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou que não tenha declarado sua situação 
como tal na forma estabelecida no subitem “4.5” deste edital, a Agente de Contratação 
analisará as propostas de preços com valores até 5% (cinco por cento) superiores à de 
menor preço e: 

a) não havendo, dentro desse intervalo, proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será declarada provisoriamente vencedora a empresa que 
ofertou a proposta de menor preço; 

b) havendo, dentro desse intervalo, proposta(s) apresentada(s) por microempresa(s) ou 
empresa(s) de pequeno porte, a Agente de Contratação procederá da seguinte forma: 

b1) dará oportunidade à microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada para que apresente uma última oferta, de valor obrigatoriamente inferior ao da 
proposta de menor preço, sendo esta declarada provisoriamente vencedora, caso efetive 
nova oferta de preço; 

b2) caso contrário, será convocada a microempresa ou empresa de pequeno porte 
classificada subsequentemente, e as demais, obedecida a ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

c) caso não haja nova oferta de preço por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
convocada na forma das subalíneas “b1” e “b2” antecedentes, será declarada 
provisoriamente vencedora a empresa que ofertou originalmente a proposta de menor 
preço. 

9.2. Com vistas a promover o desenvolvimento econômico e social e a geração de 
emprego e renda no nível local e regional, nos termos do que preconiza o art. 48, § 3º, da 
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, a Agente de Contratação procederá da 
seguinte forma: 

a) caso o menor preço não tenha sido ofertado por licitante estabelecida no município ou 
no estado e não havendo o mínimo de 03 (três) licitantes participantes que atendam a este 
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critério, enquadradas na condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte, 
declarará vencedora a licitante autora da proposta de menor preço; 

b) havendo o mínimo de 03 (três) licitantes participantes que atendam aos critérios 
previstos na alínea antecedente, a Agente de Contratação dará oportunidade à 
microempresa ou empresa de pequeno porte, sediada no município ou, na falta desta, no 
estado, mais bem classificada, para que apresente uma última oferta, de valor de até 10% 
(dez por cento) superior ao valor da proposta de menor preço; 

c) se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 
anterior, efetivar nova oferta de preço, será, então, declarada vencedora; 

d) caso contrário, serão convocadas as demais microempresas ou empresas de pequeno 
porte estabelecidas no município ou no estado, obedecida a ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

e) caso não haja nova oferta de preço por microempresa ou empresa de pequeno porte 
convocada na forma das alíneas “b” e “d” antecedentes, será declarada vencedora a 
empresa que ofertou originalmente a proposta de menor preço. 

9.3. A convocação da ME ou EPP será realizada por ato da Agente de Contratação no 
sistema eletrônico, sendo iniciada automaticamente a contagem do prazo de 05 (cinco) 
minutos para apresentação do novo lance. 

9.4. No caso de empate entre Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, será 
realizado sorteio, pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer qual delas poderá 
exercer primeiro o direito de preferência, nos termos do art. 45, III da LC 123/2006. 

9.5. Não sendo possível adjudicar o objeto desta licitação a uma Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), este será adjudicado à licitante vencedora da etapa de 
lances, desde que satisfeitas as exigências habilitatórias. 

10 - DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

Se após realizado o procedimento previsto no item “9 - DA PREFERÊNCIA DAS ME/EPP” 
restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, o desempate será 
procedido na forma do art. 60, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

11 - DA NEGOCIAÇÃO 

Após o encerramento da etapa de lances, e observado o direito de preferência das micro e 
pequenas empresas, e de prioridade de contratação local e regional, a Agente de 
Contratação poderá encaminhar através do sistema eletrônico, contraproposta à primeira 
colocada na ordem de classificação, a fim de obter melhor preço para o objeto desta 
licitação, não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas previstas 
neste edital e seus anexos. 

11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto 
e compatibilidade dos preços em relação ao valor estimado para a contratação. 

12.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global, sendo desclassificadas as 
propostas finais que: 

a) contenham vícios ou ilegalidades; 

b) não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital ou no Termo de 
Referência; 

c) apresentem preços finais superiores ao valor máximo estimado pela administração 
previamente à licitação; 
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d) deixem de indicar todas as especificações dos itens e os valores unitário e total do 
objeto licitado; 

e) apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis. 

12.1.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que sejam, 
comprovadamente, insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 
pretendida. 

12.2. Caso a proposta ou o lance de menor valor não seja aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, a Agente de Contratação examinará a proposta ou 
o lance subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o edital, podendo também, nessa etapa, a Agente de Contratação 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

12.3. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado pela administração. 

12.4. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta da licitante mais bem classificada. 

12.4.1. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o 
resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

13 - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações 
dos produtos e compatibilidade dos preços, a Agente de Contratação verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no endereço eletrônico 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para comprovação de situação regular junto aos 
cadastros da administração pública; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, ambas obtidas no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes, para comprovação de situação regular, 
relativa aos seus sócios, ou da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA, disponível no endereço eletrônico http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/ 
consultar_requerido.php, para comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, 
ou da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis. 

13.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 
12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

13.1.1. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Agente de 
Contratação reputará a licitante inabilitada. 

13.2. Não ocorrendo a inabilitação de que trata o item antecedente, a Agente de 
Contratação passará a conferência dos documentos de habilitação encaminhados na 
forma prevista no subitem “15.1”, por meio do sistema eletrônico. 

13.3. Se a licitante não atender às exigências de habilitação, a Agente de Contratação 
procederá na forma prevista no item “17 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
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13.4. Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados, a Agente de Contratação 
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos 
documentos, isentos das causas referidas no ato de inabilitação. 

14 - DA HABILITAÇÃO 

A Habilitação à presente licitação será efetivada pela apresentação dos documentos 
adiante relacionados, pela licitante declarada vencedora do certame, os quais deverão ser 
encaminhados na forma prevista nos subitens “15.1” e “15.2” deste edital. 

14.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedido pelo Município de 
Itiruçu/BA, o qual poderá ser substituído pelo cadastramento junto ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, do Governo Federal, ou ao Registro 
Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

14.1.1. Os interessados em participar que não possuam cadastro no Município de Itiruçu 
poderão requerer seu cadastro até o terceiro dia anterior à data de realização do certame, 
conforme indicado no subitem “1.4”, até o final do expediente ao público, apresentando as 
documentações exigidas a seguir, em cópias autenticadas em Tabelionato ou 
acompanhadas dos respectivos originais, para fins de autenticação pela Agente de 
Contratação ou membro de sua equipe de apoio. 

A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I. documentos de constituição da empresa licitante, abrangendo: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

II. documento de identificação oficial do(s) representante(s) legal(is). 

II.a) Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 
demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da 
respectiva consolidação. 

B - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

I. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 
proponente, com data de emissão no prazo máximo de 90 dias antes da abertura das 
propostas; 

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, excetuando-se para 
empresas que tenham iniciado suas atividades no presente exercício social, 
compreendendo: 

a) no caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do balanço em Diário 
Oficial; 

b) para as demais empresas, cópias legíveis e autenticadas das páginas do Livro Diário, 
onde foram transcritos o balanço patrimonial e a demonstração do último exercício social, 
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com os respectivos termos de abertura e encerramento, devendo estar registrado na Junta 
Comercial competente e assinado por contador, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, cuja prova se fará pela colação, no balancete ou balanço, do 
selo de registro profissional; 

c) a comprovação da boa situação financeira da licitante será feita por meio da 
demonstração de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, e ainda declaração de 
comprovação, através do balanço ou da declaração de imposto de renda, de que possui: 

c.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,50 (um inteiro e cinquenta 
centésimos), sendo considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do 
Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 
Exigível a Longo Prazo. 

ILG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,50 (um inteiro e cinquenta 
centésimos), sendo considerado como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão 
do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.  

ILC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

c.3) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1,50 (um inteiro e cinquenta 
centésimos), sendo considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma 
do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo pelo Patrimônio Líquido.  

IE = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

c.4) a demonstração deverá estar acompanhada de declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos nesta alínea; 

c.5) Os índices econômicos exigidos visam assegurar a capacidade financeira da licitante 
para execução do objeto, sendo compatíveis com a complexidade e vulto da contratação, 
não implicando restrição indevida à competitividade. 

d) em se tratando de Microempresas (ME) ou de Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
consideradas como tais aquelas que apresentarem em seu CNPJ, no campo relativo ao 
nome empresarial, a anotação (ME) ou (EPP), embora legalmente dispensadas de 
escrituração fiscal, será exigida a apresentação de balanço patrimonial nos moldes deste 
inciso para que se comprove a boa situação econômico-financeira das mesmas, sob pena 
de inabilitação. 

14.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante 
apresentação do Documento do CNPJ, extraído da internet; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, do 
domicílio ou da sede da licitante, relativo à atividade objeto do certame; 

c) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante; 

d.1) é prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de débitos relativos 
à créditos tributários e dívida ativa da união - CND, conforme Portaria 1.751, de 02/10/14 - 
SRCB/PGFN; 

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração pública, 
mediante apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no endereço 
eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
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g) Comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 
exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, obtidas no 
endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes; 

h) Comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 
exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA, disponível no endereço eletrônico 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

14.2.1. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo fixado, deverão estar datadas dos últimos 
90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão pública. 

14.2.2. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento, conforme modelo 
constante no ANEXO II deste edital, como também toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, nos termos do art. 43 da LC nº 123/06. 

14.2.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de ME/EPP 
será assegurado a estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da administração, para a regularização da documentação e apresentação de 
novas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.2.2.2. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal. 

14.2.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “14.2.2.1”, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
156, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, sendo facultado à administração convocar as 
licitantes remanescentes para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão de Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e de seus 
responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante, dentro do prazo de 
validade, sendo que para as empresas sediadas em outros estados, a Certidão deverá ter 
o visto do CREA-BA e/ou CAU/BA; 

b) apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da 
Lei nº 14.133/2021; 

 
b.1) Para comprovação da capacidade técnico-profissional, a licitante deverá apresentar, 
em nome de profissional engenheiro civil integrante do seu quadro técnico, um ou mais 
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT emitida(s) 
pelo CREA, comprovando a execução de serviços de construção de unidades 
habitacionais ou obras de edificação compatíveis com o objeto. A licitante deverá 
apresentar ainda: comprovação da qualificação do profissional (diploma); certidão de 
registro junto ao CREA em plena validade; e comprovação de vínculo com a licitante 
mediante: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (empregado); contrato social 
ou estatuto (sócio); ou contrato de prestação de serviços firmado antes da publicação do 
aviso desta licitação (prestador de serviços). 
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b.2) Para comprovação da capacidade técnico-operacional, a licitante deverá apresentar, 
em seu nome, um ou mais atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de construção de 
unidades habitacionais de interesse social, em quantidade mínima de 10 (unidades) 
unidades habitacionais, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do total objeto desta 
licitação, observado o limite máximo de 50% fixado pelo Tribunal de Contas da União 
(Acórdão 2326/2019-TCU-Plenário). Os atestados deverão estar acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo CREA em nome da 
empresa licitante. São aceitos atestados referentes a construção de casas, residências 
unifamiliares, unidades habitacionais de interesse social ou empreendimentos do 
Programa Minha Casa Minha Vida, admitido o somatório de diferentes atestados nos 
termos do art. 67, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. Observação: Os atestados deverão ser 
apresentados em papel timbrado da emitente, com CNPJ, endereço, telefone, data de 
emissão e identificação de quem assina o documento. 

 

c) relação da equipe técnica encarregada da execução dos serviços, observada a 
legislação pertinente, acompanhada dos respectivos currículos e declaração, devidamente 
assinada e com firma reconhecida, dos profissionais de nível superior autorizando a 
inclusão dos seus nomes na equipe técnica em caso de futura contratação; 

c.1) no decorrer da execução da obra, os profissionais da equipe poderão ser substituídos, 
nos termos do artigo 67, § 6º, da Lei Federal n°. 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
administração; 

c.2) a comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta pertence ao quadro 
da empresa licitante deverá ser feita mediante apresentação, em cópias autenticadas em 
Tabelionato ou por membro da equipe de apoio, mediante confrontação com os originais, 
do Ato Constitutivo ou documento equivalente, no caso de sócio ou equiparado da 
empresa, da Carteira de Trabalho, abrangendo as páginas onde constem a foto, dados 
pessoais, registro do contrato de trabalho e remuneração atualizada, acompanhadas da 
respectiva Ficha de Registro de Empregado, contendo foto, dados pessoais, empresa 
contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pela unidade 
de RH ou Representante Legal da empresa, além do relatório RE e guia de FGTS relativa 
ao último mês exigível, no caso de empregado, ou  do Contrato de Prestação de Serviços, 
celebrado há, no mínimo, 60 dias anteriores a data da sessão, com firmas do contratante e 
contratado reconhecidas em Tabelionato, no caso de prestador de serviços; 

c.3) deverão ser apresentadas as comprovações de regularidade junto ao respectivo 
conselho de classe para os profissionais que a legislação assim o exigir; 

d) comprovação de que a licitante detém conhecimento das condições locais para o 
cumprimento do objeto licitado, o que se dará mediante a apresentação da Declaração de 
Visita ao Local da Obra, contendo o respectivo atestado firmado por servidor indicado pela 
Secretaria de Obras do Município de Itiruçu, conforme modelo constante do Anexo V deste 
edital. 

d.1) sendo o caso, a declaração de visita ao local da obra poderá ser substituída por 
declaração de desnecessidade da visita, emitida pela licitante, por deter conhecimento de 
todas as informações relacionadas à este certame, como também das condições técnicas, 
das peculiaridades e da complexidade da execução do objeto, garantindo o cumprimento 
de todas as obrigações principais e acessórias, não lhe cabendo alegações futuras nesse 
sentido. 

 

14.4. OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
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Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, ainda, Declaração de 
Desimpedimento de Licitar, conforme modelo constante no ANEXO IV, deste edital, 
através da qual assevera, sob as penas lei que: 

a) atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas; 

b) não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, inclusive quanto as 
hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

c) não possui entre seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, nenhum servidor público ou agente político do Município de Itiruçu/BA;  

d) dispõe de condições e disponibilidade de pessoal para executar o objeto desta licitação, 
caso seja vencedora; 

e) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f) tomou conhecimento de todas as informações relacionadas à este certame, inteirando-
se das condições técnicas e da complexidade do objeto, garantindo o cumprimento de 
todas as obrigações principais e acessórias;  

g) cumpre todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de 
qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, e outras reservas de cargos previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

i) cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99 e do inc. XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho de menores. 

14.5. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda 
o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 

a) se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

15 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS 

Após a Agente de Contratação declarar a vencedora do certame, esta deverá enviar, via 
sistema eletrônico, em até 02 (duas) horas, as propostas com as adequações negociadas, 
acompanhadas, sendo o caso, dos respectivos demonstrativos de preços por item. 

15.1. Os documentos relativos à habilitação, conforme especificado no item “14 - DA 
HABILITAÇÃO”, deste edital, deverão ser encaminhados pela licitante juntamente com a 
documentação da Proposta de Preços, via sistema eletrônico, caso este recurso esteja 
habilitado no sistema, como também para o e-mail de comunicação indicado no subitem 
“1.4” deste edital. 

15.2. Como condição para assinatura do contrato, os documentos de habilitação da 
licitante vencedora deverão ser entregues em originais ou cópias autenticadas em 
Tabelionato ou por membro da equipe de apoio mediante confrontação com os originais, 
acompanhados da respectiva proposta de preços, com as devidas adequações 
decorrentes das negociações, na Unidade Responsável pelo Certame, conforme indicado 
no subitem “1.4”, em envelope fechado com as seguintes informações: Setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Itiruçu/BA, número e objeto do certame licitatório e razão social, 
CNPJ, endereço e telefone da empresa. 
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15.2.1. A sessão pública ficará suspensa, permanecendo em fase de classificação/ 
habilitação: 

a) até o encaminhamento da documentação de que trata o item “15” e o subitem “15.1”, 
por parte da licitante vencedora; 

b) até o recebimento da comprovação de regularidade fiscal de ME/EPP, alcançada pelo 
disposto no subitem “14.2.2.1” deste edital. 

15.2.2. O não cumprimento do quanto estabelecido no item “15” e no subitem “15.1”, por 
parte da licitante vencedora, bem como a não regularização fiscal prevista no subitem 
“14.2.2.1”, por parte de ME/EPP declarada vencedora, acarretará as sanções previstas no 
item “24 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES”, deste edital, podendo a Agente de 
Contratação convocar a licitante que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

16 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

Declarada a vencedora do presente certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, desde que seja devidamente registrada a síntese 
de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, facultando-se às demais 
licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, na unidade responsável pelo certame, conforme indicado no 
subitem “1.4”. 

16.1 Logo após a proclamação da licitante vencedora do certame, pela Agente de 
Contratação, o sistema eletrônico habilitará o campo para as proponentes, que desejarem, 
manifestar eletronicamente seu recurso, observado o prazo máximo de 02 (duas) horas, 
após o qual a fase de apresentação de recursos será automaticamente fechada. 

16.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em interpor recurso, ao 
final da sessão do certame, importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da licitação pela Agente de Contratação à vencedora. 

16.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

16.3. Os recursos contra decisões da Agente de Contratação não terão efeito suspensivo. 

16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

16.5. As impugnações e/ou recursos deverão seguir a seguinte tramitação:  

a) a licitante deverá inserir as impugnações e/ou recursos em campo especifico no sistema 
eletrônico do certame;  

b) observado o prazo previsto no caput deste item, as impugnações e/ou recursos, 
redigidos em papel timbrado da empresa recorrente, contendo as respectivas razões e 
argumentos e a assinatura de seu representante legal, acompanhados de outros eventuais 
documentos considerados pertinentes, deverão ser encaminhados via e-mail institucional 
ou entregues na unidade responsável pelo certame, conforme indicado no subitem “1.4”, 
aos cuidados da Agente de Contratação, ocasião em que serão protocolados e anexados 
ao respectivo processo, devendo, nesta última hipótese, ser enviada uma cópia para o e-
mail institucional utilizado no certame, conforme indicado no subitem “1.4”, para fins de 
publicação on-line das razões da impugnação e/ou recurso interposto e a correspondente 
decisão. 

16.6. Decidido(s) o(s) recurso(s), e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora.  

16.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados, através sistema eletrônico utilizado no certame. 
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17 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) quando a licitante detentora do lance mais vantajoso for inabilitada, não assinar o 
contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na 
aceitação do preço; 

b) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública. 

c) quando houver convocação da licitante subsequente, no caso de quaisquer das 
hipóteses indicadas na alínea “a”, sendo respeitada a ordem de classificação e 
observadas as regras de desempate. 

17.1 No caso convocação de licitante subsequente, o direito de preferência previsto no 
item “9 - DA PREFERÊNCIA DAS ME/EPP” deverá ser recalculado levando-se em 
consideração o lance apresentado pela licitante subsequente e, havendo ME/EPP ou 
equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á as demais etapas até o 
item “11 - DA NEGOCIAÇÃO”. 

17.2. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á 
novo prazo recursal, observando-se os procedimentos previstos no item “16 - DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS”. 

17.3. A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 

18 - DO RESULTADO E DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Constatando o atendimento das exigências fixadas neste edital e inexistindo interposição 
de recursos pendentes de julgamento, o resultado será publicado na forma do subitem 
“27.5”, e o processo será remetido à autoridade superior, que poderá: 

I. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV. homologar o resultado e adjudicar o objeto. 

18.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 
ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

18.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 

18.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 

19 - DO CONTRATO E DA ASSINATURA 

A contratação será formalizada através de Contrato Administrativo, conforme modelo 
constante no ANEXO VI, parte integrante deste edital. 

19.1. A licitante vencedora que for convocada para assinatura do instrumento contratual e 
não o fizer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias perderá o direito à contratação, bem 
como poderá sofrer a aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato e ficar temporariamente suspensa de participar de licitação e impedida de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Itiruçu pelo período de 06 (seis) meses a 02 (dois) 
anos. 

19.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Itiruçu/BA. 

19.1.2. No caso de descumprimento do prazo estabelecido, será facultado à Prefeitura 
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Municipal de Itiruçu convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinar o contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços atualizados. 

19.2. São de responsabilidade da licitante que vier a ser contratada as despesas 
referentes a registros ou outras quaisquer, seja de que natureza forem, que incidam ou 
venham a incidir sobre o contrato. 

19.3. O Instrumento contratual poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as 
devidas justificativas, nos casos previstos no art. 124, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

20 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Além daquelas previstas no presente Edital de Convocação e no respectivo contrato, na 
Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e demais normas aplicáveis aos contratos 
administrativos, as partes estão sujeitas as seguintes obrigações: 

20.1. Obrigações da CONTRATADA 

a) executar as obras e serviços de acordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada e demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as normas 
técnicas, assim como as determinações da contratante e a legislação pertinente, 
cumprindo todas as obrigações previstas neste edital e no Termo de Referência, que 
constitui o seu Anexo I; 

b) responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, bem como todos os impostos, seguros, 
taxas e demais emolumentos correspondentes; 

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões nos termos do 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o limite de 25% do valor inicial atualizado do 
contrato, salvo nas hipóteses legais específicas; 

d) manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato; 

e) manter permanentemente a equipe técnica indicada em sua proposta, ou outra 
equivalente, que assuma perante a fiscalização da contratante a responsabilidade técnica 
e legal dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre 
qualquer determinação de emergência que se torne necessária, assim como, manter em 
Itiruçu, escritório de representação, caso tenha sede fora do estado da Bahia; 

f) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal 
de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa; 

g) refazer, sem ônus adicionais para a contratante, as obras e serviços que 
comprovadamente sejam julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização; 

h) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser 
necessários para a execução das obras e serviços, durante a vigência deste contrato; 

i) registrar o contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento de “Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente antes da emissão da 1ª fatura; 

j) manter todos os empregados devidamente fardados e identificados, e com os 
equipamentos de segurança adequados aos serviços em execução; 

k) arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de 
feriados, se necessários, para atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as 
incidências, a alimentação, a iluminação e outras incidências; 

l) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, bem como de outras reservas de cargos previstas em lei 
e em outras normas específicas; 
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m) cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de acordo 
com a lei nº. 9854/99, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

n) responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por danos causados ao município ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por órgão do município; 

o) manter, no local da obra, preposto aceito pelo município para prover o que disser 
respeito a regular execução do contrato, que será o responsável pela manutenção do 
“Diário de Obras”, onde deverão ser anotadas diariamente todas as ocorrências das obras 
e serviços. 

20.2. Obrigações da CONTRATANTE 

a) efetuar diretamente à contratada o pagamento das obrigações financeiras decorrentes 
do contrato, na integralidade dos seus termos; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por um representante designado nos 
termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021; 

c) notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, com total ônus da mesma; 

d) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitada, desde que atendidas todas 
as obrigações previstas no contrato; 

e) proceder, observado o prazo legal, à publicação do extrato do contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia. 

21 - DO PRAZO E DA EXECUCAO DO OBJETO  

21.1.O prazo de execução da obra será de 10 (dez) meses, contados a partir da emissão 
da Ordem de Serviço, sendo este também o prazo de vigência contratual, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente, especialmente conforme disposto no art. 111 
da Lei nº 14.133/2021. 

21.2. Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua conclusão e 
de entrega, serão prorrogados automaticamente, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, na conformidade do disposto no art. 111, da Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01/04/2021. 

21.3. A Unidade competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação será a Secretaria de Obras, observado o artigo 104, III, da Lei Federal no 14.133, 
de 01/04/2021. 

22 - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

O preço será o constante na proposta vencedora do certame, entendido como preço justo 
e suficiente para a total execução do objeto. 

22.1. Os pagamentos serão efetuados de modo parcelado, de acordo com o cronograma 
econômico-financeiro, a partir de medição realizada e aprovada por engenheiro indicado 
pelo município. 

22.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada a tesouraria do 
município, junto com a respectiva medição devidamente aprovada. 

22.3. A contratada ficará sujeita a multa diária de 0,33%, limitada a 10% do contrato do 
valor da fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, 
desde que comprovada a sua responsabilidade, sendo que o valor correspondente deverá 
ser descontado na fatura. 

22.4. Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos à 
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contratada reiniciando-se o procedimento ante previsto a partir da data de reapresentação 
do documento corrigido. 

22.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante que vier a ser contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

22.6. Estão inclusos no preço todos os gastos com impostos e taxas, fretes, seguros, 
tributos, obrigações trabalhistas e previdenciárias e demais encargos incidentes, ou que 
venham a incidir, sobre a execução do objeto contratado. 

22.7. O reajustamento dos preços será proposto pela licitante beneficiária, tendo como 
base a data do orçamento estimado, observando-se o artigo 25, § 7º, da Lei nº 
14.133/2021; o percentual de reajuste dos preços será calculado com base no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, adotando-se, 
para os itens não contemplados no citado sistema, o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; os quais, caso 
sejam extintos, ou por qualquer motivo seja inviável sua aplicação, será suprido por outro 
índice que venha a substitui-los, sendo este utilizado, também, para a atualização 
monetária de valores inadimplidos, na hipótese de inadimplência de obrigações financeiras 
por quaisquer das partes. 

23 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRADO: 

O município exercerá a fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
especializado, designado para tal fim, sem que reduza nem exclua a responsabilidade da 
contratada; esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da administração, sendo 
que na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar 
corresponsabilidade do poder público municipal, ou de seus agentes e prepostos, salvo a 
hipótese de ser caracterizada a omissão destes. 

23.1. A fiscalização será exercida pelo servidor Euder Silva Santos, matrícula nº 7275, 
designado pela Portaria nº 008, de 05/01/2026, ressalvada a hipótese de substituição 
mediante ato do Chefe do Poder Executivo. 

23.2. Reserva-se à fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso 
duvidoso ou omisso, não previsto no edital de licitação, neste contrato, nas leis, 
regulamentos, especificações ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o 
objeto deste certame, bem assim o direito de intervir na execução, quando se constatar 
incapacidade técnica da contratada e seus prepostos e empregados, sem que a 
contratada faça jus a qualquer indenização. 

23.3. As atribuições da fiscalização, ressalvadas as disposições constantes neste item, 
são: 

a) relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 
no desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros; 

b) esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela contratada, 
através de correspondência protocolada; 

c) expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à contratada, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas; 

d) rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 
sua retificação; 

e) exigir da contratada o cumprimento integral deste contrato; 

f) emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 

24 - DA INEXECUCÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
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24.1. Constituem motivos de extinção do contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, aqueles elencados no art. 137, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e ainda: 

a) a lentidão na execução do objeto, levando a contratante a comprovar a impossibilidade 
da prestação dos serviços contratados, nos prazos e condições estipulados; 

b) o atraso injustificado no início da prestação dos serviços ou de sua conclusão; 

c) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante; 

d) a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem a prévia e expressa autorização da contratante; 

e) o desatendimento pela contratada das determinações regulares da fiscalização da 
contratante, bem como dos seus superiores; 

f) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto, anotadas regularmente pela 
fiscalização; 

g) a decretação de falência, insolvência ou concordata da contratada; 

g.1) no caso de concordata é facultado à contratante manter o contrato, assumindo ou não 
o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir 
a conclusão dos serviços sem prejuízo à administração; 

h) a dissolução da contratada; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que 
prejudique a execução do contrato. 

24.2. A extinção contratual nos termos citados no subitem antecedente poderá acarretar 
para a contratada as consequências contidas no artigo 139 da Lei Federal n°. 14.133, de 
01/04/2021, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada norma. 

24.3 O conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente que 
desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica da empresa contratada 
implicará necessariamente na extinção do contrato, se este já tiver sido assinado. 

24.4. Verificada a extinção contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da 
contratada relativas aos serviços prestados, ocasião em que estes, no estado em que se 
encontrarem, serão entregues à contratante, que, a seu exclusivo juízo, os executará, por 
si ou por terceiros, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

24.5 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

25 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Ficará impedida de licitar e de contratar com o município e será descredenciada no 
sistema eletrônico, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das penalidades previstas 
neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I. não assinar o contrato; 

II. não entregar a documentação exigida no edital; 

III. apresentar documentação falsa; 

IV. causar atraso na execução do objeto; 

V. não mantiver a proposta; 

VI. falhar na execução do objeto; 

VII. fraudar a execução do objeto; 

VIII. comportar-se de modo inidôneo; 

IX. declarar informações falsas; e/ou 

X. cometer fraude fiscal. 
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25.1. À licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação 
e os compromissos assumidos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificados e comprovados, e aceitos pela administração 
municipal, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, em função da natureza e gravidade da 
falta cometida, considerando-se, ainda, as circunstâncias e o interesse da administração: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível 
aceita pela administração municipal, a adjudicatária não assinar o contrato no prazo 
estabelecido; 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de 
qualquer de suas cláusulas, exceto do prazo de entrega, quando devidamente justificado e 
comprovado, a juízo da administração municipal; 

e) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Itiruçu/BA, pelo prazo 
máximo de até 02 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

25.2. As penalidades de que trata este item são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

25.4. Excluídas as penalidades de advertência ou multa de mora, as sanções serão 
publicadas no Diário Oficial do Município de Itiruçu e registradas no sistema eletrônico de 
licitação utilizado, com indicação do fundamento legal da punição e de que o fato será 
registrado nos correspondentes cadastros da administração pública. 

26. DA GARANTIA  

Após a assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, em qualquer das modalidades de que trata o artigo 96 da Lei nº. 
14.133/2021, correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
a ser restituída após sua execução satisfatória. 

26.1. A garantia deverá ser apresentada no prazo de 03 (três) dias, salvo quando o 
contratado optar pela modalidade prevista no inciso II, do § 1º, do artigo 96, de Lei nº. 
14.133/2021, hipótese em que o prazo será de 01 (um) mês. 

26.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 
liberação.  

26.3. Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela administração, será exigida prestação de garantia adicional, equivalente 
à diferença entre o valor orçado e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis, conforme dispõe o artigo 59, § 5º, da Lei nº. 14.133/2021.  

26.4. O levantamento da caução contratual por parte da contratada, respeitadas as 
disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva da obra.  

26.5. Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela contratada, a garantia 
reverterá integralmente à contratante, que promoverá a cobrança de eventual diferença 
que venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado.  

26.6. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o município se utilizará da 
garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a 
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ser causados pela contratada, na recomposição das perdas e danos sofridos. A contratada 
ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 02 (dois) dias úteis seguintes à 
sua notificação.  

26.7. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 123, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a empresa contratada deverá complementar, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, o valor da caução para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato.  

26.8. Nos casos em que valores de multa ou outros pagamentos imputados pelo município 
venham a ser descontados da garantia, seu valor original deverá ser recomposto no prazo 
de 48 horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

27 - DA MATRIZ DE RISCOS  

A Matriz de Risco tem o propósito de listar os principais riscos conhecidos, quantificá-los, 
propor mecanismos de mitigação, distribuí-los de modo equilibrado, adequado e de acordo 
com a natureza dos riscos e obrigações entre as partes.  

27.1. O contratado é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados e a ele atribuídos, conforme estabelecido na Matriz de Risco definida para a 
execução do objeto, constante no Termo de Referência.  

27.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados 
na Matriz de Riscos como de responsabilidade do contratado. 

27.3. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições da Matriz 
de Risco, considera-se mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro. 

28 - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da execução do objeto com base neste edital correrão à conta 
de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal, a saber:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Unidade: 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto: 1.016 – Construção de Unidades Habitacional 

Fonte: 500 – Recurso não vinculados de impostos 700 – Outras Transferências Convênios 
ou Instrumentos Congêneres da União 

Despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações 

29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica ressalvado à autoridade competente para a aprovação da presente licitação o direito 
de revogá-la por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo em caso de ilegalidade. 

29.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital de licitação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, o qual, se incidir em dias sem expediente na 
Prefeitura Municipal de Itiruçu/BA, será protelado para o primeiro dia útil subsequente.  

29.2. Participar desta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos administrativos. 

29.3. A Agente de Contratação, no interesse publico, poderá sanar ou relevar omissões ou 
erros puramente formais observados na documentação e propostas, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, podendo, 
inclusive, determinar a realização de diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo.  

29.4. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente edital, poderão ser solicitados por escrito à Agente de 
Contratação, de segunda a sexta feira, no horário de expediente normal, por meio do e-
mail ou do endereço indicados no subitem “1.4” deste edital.  
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29.5. O resultado desta licitação será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Itiruçu, como também no sistema eletrônico utilizado para sua realização, e afixado no 
átrio da Prefeitura Municipal de Itiruçu, na Rua Juscelino Kubitscheck nº 78, Centro, Itiruçu 
- Bahia. 

29.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos a presente licitação.  

30 - DOS ANEXOS  

Integram de forma indissociável o presente edital:  

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Declaração de ME-EPP 

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Visita ao local da obra 

ANEXO VI - Minuta do Contrato 

ANEXO VII – Projeto Básico e Planilhas 

 

 

 

Itiruçu/BA, 28 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
Marisa Miranda de Jesus Moreira 
Secretária de Assistência Social 



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em engenharia para execução de obra de construção de 20 (vinte) unidades 

habitacionais de interesse social no Município de Itiruçu/BA, compreendendo a execução 

integral das edificações, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas e todos os insumos necessários à completa realização do empreendimento. A 

execução abrangerá, de forma contínua e interdependente, os serviços preliminares, 

implantação de canteiro, fundações, estrutura, vedação, cobertura, revestimentos internos 

e externos, pavimentação, esquadrias, instalações elétricas e hidrossanitárias, bem como 

demais serviços complementares indispensáveis à entrega das unidades em condições 

plenas de uso, funcionamento e habitabilidade, em conformidade com o Projeto Básico, 

memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais peças 

técnicas que integram o processo. 

O objeto caracteriza-se como obra de engenharia de natureza indivisível, cuja 

execução demanda integração técnica entre as etapas construtivas, coordenação contínua 

de atividades e observância rigorosa de padrões de qualidade, não sendo passível de 

fracionamento sem prejuízo à eficiência, economicidade e segurança da solução adotada. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, CONTEXTO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra amparo nas disposições da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente no que se refere ao dever de planejamento, à adequada definição do 

objeto, à motivação do ato administrativo e à busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública. 

Sob o ponto de vista material, a contratação decorre de demanda concreta por 

habitação digna no Município de Itiruçu/BA, evidenciada pelo déficit habitacional local e 

pela existência de famílias em situação de vulnerabilidade social, muitas das quais 

residindo em condições inadequadas ou precárias. Tal cenário impõe à Administração a 

adoção de medidas estruturantes, voltadas à promoção do direito fundamental à moradia, 

previsto implicitamente no ordenamento constitucional brasileiro, e diretamente 

relacionado à dignidade da pessoa humana. 

A intervenção ora proposta não se limita à construção física de unidades 

habitacionais, mas representa ação estratégica de política pública, com impacto direto na 

melhoria dos indicadores sociais do Município, contribuindo para redução de 

desigualdades, fortalecimento da inclusão social e promoção do desenvolvimento urbano 

ordenado. 



 

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO TÉCNICA 

A solução adotada consiste na execução de unidades habitacionais padronizadas, 

projetadas com área aproximada de 47,46 m², contemplando ambientes essenciais ao uso 

residencial, tais como dormitórios, sala, cozinha, banheiro e áreas de circulação, 

concebidas em conformidade com critérios de funcionalidade, salubridade, conforto 

térmico e segurança estrutural. 

A concepção técnica do empreendimento observa parâmetros de racionalização 

construtiva, visando otimização de custos, padronização de métodos executivos e garantia 

de desempenho adequado das edificações ao longo de sua vida útil. Foram considerados, 

ainda, aspectos relacionados à durabilidade dos materiais, facilidade de manutenção e 

adequação às condições climáticas e geográficas locais. 

A escolha pela contratação de empresa especializada para execução integral da 

obra revela-se mais adequada do que alternativas como execução direta pela 

Administração ou fracionamento da contratação, tendo em vista a necessidade de controle 

técnico especializado, gestão eficiente de recursos e mitigação de riscos operacionais, 

especialmente aqueles relacionados à coordenação entre diferentes frentes de trabalho. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A execução da obra será realizada sob o regime de empreitada por preço global, 

no qual a contratada assume a responsabilidade pela execução completa do objeto, 

mediante preço previamente definido, abrangendo todos os custos necessários à entrega 

final da obra. 

Tal regime é o mais adequado à natureza do objeto, por assegurar unidade de 

responsabilidade técnica, facilitar a fiscalização, evitar sobreposição de contratos e reduzir 

riscos de paralisação decorrentes de conflitos entre executores distintos. A contratada 

deverá manter responsável técnico habilitado durante toda a execução da obra, garantindo 

a supervisão contínua dos serviços e a observância das normas técnicas aplicáveis. 

 

5. DA FORMAÇÃO DO PREÇO E DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em metodologia 

técnica consistente, fundamentada na utilização de referenciais oficiais de preços da 

construção civil, notadamente o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI, complementado por composições analíticas compatíveis com o 

objeto. 

O orçamento contempla, de forma detalhada, todos os custos diretos e indiretos 

envolvidos na execução da obra, incluindo insumos, mão de obra, encargos sociais, 



 

 

equipamentos, mobilização, administração local e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), 

conforme demonstrado na planilha orçamentária integrante do Projeto Básico, atendendo 

ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

A adoção de tais parâmetros assegura a aderência do valor estimado à realidade 

de mercado, conferindo transparência, rastreabilidade e auditabilidade ao processo de 

formação de preços. 

 

6. DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO 

A contratação não será parcelada, tendo em vista a inviabilidade técnica e 

econômica do fracionamento, considerando a natureza integrada da obra e a necessidade 

de coordenação contínua entre as etapas construtivas. 

O eventual parcelamento poderia comprometer a qualidade final do 

empreendimento, gerar conflitos de responsabilidade entre contratados, dificultar a 

fiscalização e elevar os custos administrativos, contrariando os princípios da 

economicidade e da eficiência. 

 

7. DOS REQUISITOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá comprovar capacidade técnico-operacional compatível com o 

objeto, mediante apresentação de atestados de execução de obras similares, bem como 

dispor de equipe técnica qualificada, com responsável técnico devidamente registrado no 

conselho profissional competente. 

A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas da 

ABNT, as especificações constantes no Projeto Básico e a legislação aplicável, garantindo 

desempenho adequado das edificações, segurança estrutural e durabilidade dos 

elementos construtivos. 

 

8. DA EXECUÇÃO, CONTROLE TECNOLÓGICO E PADRÃO DE QUALIDADE 

A execução dos serviços deverá ocorrer de forma contínua, organizada e 

tecnicamente controlada, com adoção de boas práticas construtivas, controle tecnológico 

dos materiais e verificação sistemática da conformidade dos serviços executados. 

A contratada deverá implementar rotinas de controle de qualidade, incluindo 

inspeções, testes e ensaios quando aplicáveis, assegurando que todos os serviços 

atendam aos padrões estabelecidos no Projeto Básico e nas normas técnicas. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO, MEDIÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 



 

 

A fiscalização será exercida por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021, cabendo-lhe acompanhar a execução, verificar a conformidade dos 

serviços, atestar medições e determinar correções quando necessário. 

As medições serão realizadas com base nos serviços efetivamente executados, 

conforme cronograma físico-financeiro, devendo ser acompanhadas de registros técnicos 

e documentais que comprovem sua realização. 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIRETRIZES DE QUALIDADE 

O critério de julgamento será o de menor preço global, considerando o valor total 

da proposta, em razão da natureza integrada do objeto. 

Sem prejuízo do critério objetivo de julgamento, será considerada preferencial, nos 

termos do Anexo I da Portaria MCID nº 1.416/2023, a proposta de licitante que apresentar 

Certificado de Adesão ao Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat – 

PBQP-H, em nível A ou B, ou Termo de Adesão emitido por organismo certificador 

habilitado, como indicativo de capacidade organizacional e compromisso com padrões de 

qualidade na execução de obras habitacionais. 

A apresentação desse documento é facultativa e não constitui requisito de 

habilitação, não implicando restrição à competitividade. O licitante deverá apresentar 

declaração de compromisso de que, em sendo vencedor, comprovará, previamente à 

assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço, sua adesão ou certificação no 

PBQP-H compatível com as exigências do empreendimento e do agente financiador. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

O objeto será recebido provisoriamente após a conclusão da obra e, 

posteriormente, de forma definitiva, mediante verificação da conformidade com as 

especificações técnicas e ausência de vícios construtivos. 

A contratada será responsável pela execução integral da obra, qualidade dos 

serviços, cumprimento de prazos, segurança do trabalho e reparação de eventuais 

defeitos, enquanto a Administração será responsável pela fiscalização e acompanhamento 

da execução. 

 

12. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

nos termos da legislação vigente, especialmente em caso de fatos supervenientes que 

alterem as condições originalmente pactuadas, podendo haver reajustamento conforme 

índice setorial aplicável. 

 



 

 

13. DOS ASPECTOS AMBIENTAIS E SUSTENTABILIDADE 

A execução da obra deverá observar práticas ambientalmente adequadas, 

incluindo gestão de resíduos da construção civil, uso racional de recursos naturais e 

adoção de medidas mitigadoras de impactos ambientais, em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

14. DAS SANÇÕES E DISPOSIÇÕES FINAIS 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções 

previstas na legislação, podendo ser exigida garantia contratual para assegurar a 

execução do objeto. 

A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada sob os aspectos 

técnico, econômico, jurídico e operacional, revelando-se adequada e suficiente para o 

atendimento do interesse público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME-EPP 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME/EPP 

 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a 
execução da construção de 20 UH no município de Itiruçu/BA, através do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 – Programa nº 5600020250030, conforme 
projeto padronizado da unidade habitacional disponibilizado pela CAIXA 

  

________________________________________________________________________, 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

inscrita no CNPJ/MF sob nº._____, com sede situada na _________________________, 
município de ______, estado ___, por seu(ua) representante legal, Sr(a) _____________, 
RG nº ______, e CPF nº _______, adiante assinado(a), participante deste certame, 
REQUER que lhe sejam aplicados os benefícios conferidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, com suas alterações posteriores, (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte). Para o efeito DECLARA: 

1) que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação nesta 
licitação, na forma e sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e demais 
normas pertinentes; 

2) que está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo 
com a definição do art. 3ª da citada Lei Complementar n.º 123/2006 e que atende 
plenamente a todos os requisitos para esse enquadramento; 

3) que, no corrente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins do 
citado enquadramento, em conformidade com o artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
01/04/2021. 

 (INFORMAR SE FOR O CASO) Declara, ainda, no que se refere à regularidade fiscal, a 
existência de situação de restrição junto ________________, conforme certidão anexa, a 
qual será regularizada no prazo legal. 

Por ser verdade, firma o presente em uma única via. 

Local e data 

__________________________________________________ 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

 



 

 
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A 
Prefeitura Municipal de Itiruçu/BA 
At. Sra. Agente de Contratação. 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: ___________________ 

ENDEREÇO: ______________________ 

TELEFONE: _____________________ CNPJ: __________________ 

CONTA BANCÁRIA Nº: ____________ BANCO: ____________ AGENCIA: _________ 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a 
execução da construção de 20 UH no município de Itiruçu/BA, através do Programa 
Minha Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 – Programa nº 5600020250030, 
conforme projeto padronizado da unidade habitacional disponibilizado pela CAIXA 

VALOR PROPOSTO: R$ ********** 

VALOR PROPOSTO POR EXTENSO: ******* 

 

ITEM OBRA VALOR R$ 

1   

 

Declaramos que: 

1) Nos preços indicados nesta proposta estão computados todas as despesas de 
execução do objeto, abrangendo transportes, tributos, quando incidentes, e demais custos 
relacionados, além da integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

2) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de abertura da sessão da licitação.  

3) A intenção de apresentar a presente proposta, bem como o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante, potencial ou de fato, bem como de qualquer servidor do Município de 
Itiruçu/BA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; não tentamos, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante, potencial ou de fato, 
da referida licitação; o conteúdo da presente proposta não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante, 
potencial ou de fato, da citada licitação antes da adjudicação de seu objeto. 

4) Caso nos consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do objeto, de 
acordo com nossa proposta financeira, será efetuado através de crédito bancário na conta 
acima especificada. 

Local e data 

__________________________________________________ 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 



 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

AO   
MUNICÍPIO DE ITIRUÇU/BA  
Att. Sra. Agente de Contratação  

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

OBJETO: Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a 
execução da construção de 20 UH no município de Itiruçu/BA, através do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 – Programa nº 5600020250030, conforme 
projeto padronizado da unidade habitacional disponibilizado pela CAIXA 
________________________________________________________________________, 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

estabelecida na _______________________________, município de _______________, 
estado _____, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, por seu(ua) representante legal, 
______________________________________________, em cumprimento às determinações  

(NOME COMPLETO, NACIONALIDADE, PROFISSÃO, RG, CPF) 
da Lei Federal nº. 14.133, DE 01/04/2021, e alterações posteriores, DECLARA, para fins de 
participação nesta licitação, estando ciente de que a ocorrência de qualquer falsidade na 
presente declaração, devidamente comprovada, acarretará imediata inabilitação, 
desclassificação e até a rescisão de eventual contrato a ser firmado, que: 

a) atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas; 

b) não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, inclusive quanto as hipóteses de 
impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

c) não possui entre seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou 
subcontratados, nenhum servidor público ou agente político do Município de Itiruçu/BA;  

d) dispõe de condições e disponibilidade de pessoal para executar o objeto desta licitação, 

caso seja vencedora; 

e) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

f) tomou conhecimento de todas as informações relacionadas à este certame, inteirando-se das 

condições técnicas e da complexidade do objeto, garantindo o cumprimento de todas as 
obrigações principais e acessórias;  

g) cumpre todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições de qualificação 
jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, e outras reservas de cargos previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

DECLARA, ainda, sob as penas da lei, em estrito cumprimento ao disposto no art. 7º, inc. 

XXXIII da Constituição Federal, e aos dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99, que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente DECLARAÇÃO.  

Local e data 

__________________________________________________ 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 



 

 

 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE001/2026 
 
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a 
execução da construção de 20 UH no município de Itiruçu/BA, através do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 – Programa nº 5600020250030, conforme 
projeto padronizado da unidade habitacional disponibilizado pela CAIXA 
 

CREDENCIAMENTO 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _______________ 

NOME DA EMPRESA Nº DO CNPJ 

com sede na _________________________________, ____________, _________, ____  
ENDEREÇO COMPLETO CEP CIDADE UF 

neste ato representada por ____________________________, RG nº _______________, 
NOME DO REPRESENTANTE NÚMERO DO RG 

emitido pelo(a) _____________, e CPF nº _____________________, na condição de seu 
EMISSOR  Nº DO CPF 

representante legal, CREDENCIA o(a)  Sr.(a) ___________________________________, 
NOME 

portador(a) do R.G. nº.  ____________, emitido pelo (a) _______, CPF nº. ____________ 
Nº DO RG EMISSOR Nº DO CPF 

para realizar visita ao local da obra objeto do Processo Licitatório do tipo Concorrência 
Eletrônica, autuado sob o nº. CE001/2026, pelo Município de Itiruçu, Estado da Bahia. 
 

Local e data 
 
 

___________________________________ 
(CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL) 
 
 

DECLARO que a visita ao local da obra foi efetivada, em 
conformidade com o edital do Processo Licitatório 
Concorrência Eletrônica nº. CE001/2026. 

Itiruçu/BA _____/_____/______. 

 

 

________________________________ ______________ 
  ASSINATURA DO SERVIDOR
 MATR 



 

 

ANEXO VI - MINUTA CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA PÚBLICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ITIRUÇU, ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA ******* 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº ******* 

Por este instrumento particular de Contrato de Execução de Obra Pública que entre si 
celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITIRUÇU, Estado da Bahia, entidade de direito 
público interno, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck nº. 78, Centro, Itiruçu/BA, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 14.198.543/0001-70, neste ato representado pela Exma. Prefeita 
Municipal, Sra. Lorenna Moura Di Gregório, conjuntamente com a Secretaria de Educação 
e Cultura de Itiruçu, com sede na Rua Almiro Pires nº. 26, Centro, Itiruçu/BA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 30.068.119/0001-67, neste ato representado por sua titular, Sra. Ana 
Paula Santos Oliveira Silva, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE, e, do 
outro lado, a Empresa ******, inscrita no CNPJ sob o nº. *********, estabelecida na ********, 
nº. ****, Bairro *****, representada por ******, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e, quando em conjunto, simplesmente denominadas PARTES, 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Obra Pública, em decorrência do resultado 
da licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº. CE002/2024, realizada por meio 
do Processo Administrativo nº. *******, homologado por despacho da Sra. Prefeita 
Municipal datado de *****, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133, de 
01/04/2021, e alterações posteriores, e demais normas pertinentes, e do instrumento 
convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto 

Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a execução 
da construção de 20 UH no município de Itiruçu/BA, através do Programa Minha Casa, 
Minha Vida – MCMV FNHIS Sub 50 – Programa nº 5600020250030, conforme projeto 
padronizado da unidade habitacional disponibilizado pela CAIXA, e respectiva Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que a este integram, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

1.1 A CONTRATADA apresenta neste ato as comprovações de regularidade previstas em 
lei, abrangendo: 

(X) Certidão de Regularidade expedida pelas Fazendas federal, estadual e/ou municipal, e 
Seguridade Social; 

(X) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

(X) Certidão de Regularidade Trabalhista expedida pela Justiça do Trabalho; 

(X) comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração pública, 
consistente na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no endereço eletrônico 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  

(X) comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 
exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas 
obtidas no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes;  

(X) comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 
exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA, obtida no endereço eletrônico 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 



 

 

1.2. Além dos elementos indicados na sub cláusula antecedente, são apresentados os 
demais documentos de habilitação e qualificação previstos nas normas pertinentes ao 
objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Como contraprestação pela execução integral e correta do objeto deste contrato, receberá 
a CONTRATADA o valor global de R$ ***** (********). 

2.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  

Unidade: 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto: 1.016 – Construção de Unidades Habitacional 

Fonte: 500 – Recurso não vinculados de impostos 700 – Outras Transferências Convênios 
ou Instrumentos Congêneres da União 

Despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo para execução do objeto deste contrato é fixado em 07 (sete) meses, sendo a 
contagem deste iniciada a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela 
CONTRATANTE. 

3.1. Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua conclusão e 
de entrega, serão prorrogados automaticamente, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, na conformidade do disposto no art. 111, da Lei Federal nº. 
14.133/2021, de 01/04/2021. 

3.1.1. Quando o não cumprimento do prazo decorrer de culpa da CONTRATADA: 

a) a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções 
administrativas; 

b) a CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, neste caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

3.2. Os serviços serão executados de acordo com cronograma de trabalho, aprovado pela 
CONTRATANTE e as alterações dependem de prévia e expressa autorização desta. 

CLÁUSULA QUARTA - Preço, Condições de Pagamento e Reajustamento  

O Preço Global do presente contrato é fixado em R$.........(...............................), entendido 
como preço justo e suficiente para a total execução do objeto contratado. 

4.1. Os pagamentos serão efetuados por preço unitário mediante medição periódica dos 
serviços efetivamente realizados, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após atestado, pelo 
setor competente da CONTRATANTE, a conformidade quanto aos aspectos de 
quantidade, qualidade e afins, bem como o cumprimento de todas as cláusulas deste 
contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

a) Mapa de Medição dos serviços, conferido e atestado pela fiscalização da 
CONTRATANTE; 

b) comprovações de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atualizadas. 

4.2. As faturas deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão devolvidas à 
CONTRATADA para correções, não se alterando, nesse caso, a data de adimplemento da 
obrigação. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 



 

 

4.4. Estão inclusos no preço todos os gastos com impostos e taxas, fretes, seguros, 
tributos, obrigações trabalhistas e previdenciárias e demais encargos incidentes, ou que 
venham a incidir, sobre a execução do objeto contratado. 

4.5. O reajustamento dos preços será proposto pela CONTRATADA, tendo como base a 
data do orçamento estimado, observando-se o artigo 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. O percentual de reajuste dos preços será calculado com base no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, adotando-se, para os itens 
não contemplados no citado sistema, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, os quais, caso sejam extintos, ou por 
qualquer motivo seja inviável sua aplicação, serão supridos por outro índice que venha a 
substitui-los, sendo este último utilizado, também, para a atualização monetária de valores 
inadimplidos, na hipótese de inadimplência de obrigações financeiras por quaisquer das 
PARTES. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES 
DA PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE 
para tal tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis 
que amparem a situação da CONTRATADA, disso resultando prejuízo para a 
CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA, integralmente, pelos citados prejuízos 
obrigando-se a ressarci-los. 

CLÁUSULA SEXTA - Direitos e Obrigações das Partes Contratantes  

Além daquelas previstas no Edital de Convocação da Concorrência Eletrônica nº 
CE002/2024 e seus anexos, na Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, e demais normas 
aplicáveis aos contratos administrativos, as PARTES estão sujeitas as seguintes 
obrigações: 

6.1. Obrigações da CONTRATADA 

a) executar as obras e serviços de acordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada e demais elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as normas 
técnicas, assim como as determinações da CONTRATANTE e a legislação pertinente, 
cumprindo todas as obrigações previstas no edital e no Termo de Referência, que constitui 
o seu Anexo I; 

b) responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, bem como todos os impostos, seguros, 
taxas e demais emolumentos correspondentes; 

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões nos termos do 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021, respeitado o limite de 25% do valor inicial atualizado do 
contrato, salvo nas hipóteses legais específicas; 

d) manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato; 

e) manter permanentemente a equipe técnica indicada em sua proposta, ou outra 
equivalente, que assuma perante a fiscalização da CONTRATANTE a responsabilidade 
técnica e legal dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar 
sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária, assim como, manter 
em Itiruçu, escritório de representação, caso tenha sede fora do estado da Bahia; 

f) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal 
de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de 
ordem administrativa; 

g) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, as obras e serviços que 
comprovadamente sejam julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização; 



 

 

h) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser 
necessários para a execução das obras e serviços, durante a vigência do contrato; 

i) registrar o contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento de “Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente antes da emissão da 1ª fatura; 

j) manter todos os empregados devidamente fardados e identificados, e com os 
equipamentos de segurança adequados aos serviços em execução; 

k) arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de 
feriados, se necessários, para atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as 
incidências, a alimentação, a iluminação e outras incidências; 

l) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, bem como de outras reservas de cargos previstas em lei 
e em outras normas específicas; 

m) cumprir com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, de acordo 
com a lei nº. 9854/99, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

n) responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras 
que possam ser adotadas, por danos causados ao município ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por órgão do município; 

o) manter, no local da obra, preposto aceito pelo município para prover o que disser 
respeito a regular execução do contrato, que será o responsável pela manutenção do 
“Diário de Obras”, onde deverão ser anotadas diariamente todas as ocorrências das obras 
e serviços. 

6.2. Obrigações da CONTRATANTE 

a) efetuar diretamente à CONTRATADA o pagamento das obrigações financeiras 
decorrentes do contrato, na integralidade dos seus termos; 

b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por um representante designado nos 
termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021; 

c) notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, com total ônus da mesma; 

d) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitada, desde que atendidas todas 
as obrigações previstas no contrato; 

e) proceder, observado o prazo legal, à publicação do extrato do contrato e de seus 
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia. 

6.3. A CONTRATADA não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou parcialmente, a 
qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato ou de sua execução, 
salvo autorização expressa da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Penalidades e Das Multas  

A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de extinção 
administrativa do presente contrato, sendo-lhes aplicadas as seguintes penalidades 
previstas nos artigos 156 e 162, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) advertência; 

b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual, exceto do prazo de entrega, quando devidamente 
justificado e comprovado, a juízo da administração municipal; 



 

 

d) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Itiruçu/BA, pelo prazo 
máximo de até 02 (dois) anos; 

e) suspensão dos pagamentos em virtude da existência de irregularidades apontadas em 
relatório elaborado pela CONTRATANTE, até que as mesmas sejam sanadas pela 
CONTRATADA; 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a administração por prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea “d”. 

7.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

7.2. As penalidades de que trata esta cláusula são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

7.4. Excluídas as penalidades de advertência ou multa de mora, as sanções serão 
publicadas no Diário Oficial do Município de Itiruçu com indicação do fundamento legal da 
punição e de que o fato será registrado nos correspondentes cadastros da administração 
pública. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Inexecução E Extinção Contratual 

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua extinção, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei. 

8.1. Constituem motivos para extinção deste contrato, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, conforme art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular das normas editalícias ou das cláusulas 
contratuais; 

b) o desatendimento das determinações regulares emitidas pela fiscalização da 
CONTRATANTE; 

c) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
restrinja sua capacidade de execução do objeto; 

d) a decretação de falência ou de insolvência civil ou a dissolução da CONTRATADA; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental ou impossibilidade de obtê-la; 

i) o não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

8.2. O conhecimento posterior de qualquer fato ou circunstância superveniente que 
desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica da CONTRATADA implicará 
necessariamente na extinção do contrato. 

8.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA - Da Fiscalização Da Execução 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da execução do objeto contratado, mediante 
pessoal especializado, designado para tal fim, sem que reduza nem exclua a 
responsabilidade da CONTRATADA; esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse 
da administração, sendo que na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato 
importar corresponsabilidade do poder público municipal, ou de seus agentes e prepostos, 
salvo a hipótese de ser caracterizada a omissão destes. 



 

 

9.1. A fiscalização será exercida pelo servidor Euder Silva Santos, matrícula nº 7275, 
designado pela Portaria nº 008, de 05/01/2026, ressalvada a hipótese de substituição 
mediante ato do Chefe do Poder Executivo. 

9.2. Reserva-se à fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso 
duvidoso ou omisso, não previsto no edital de licitação, neste contrato, nas leis, 
regulamentos, especificações ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o 
objeto deste contrato, bem assim o direito de intervir na execução, quando se constatar 
incapacidade técnica da CONTRATADA e seus prepostos e empregados, sem que a 
CONTRATADA faça jus a qualquer indenização. 

9.3. As atribuições da fiscalização, ressalvadas as disposições constantes nesta cláusula, 
são: 

a) relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade 
no desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros; 

b) esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, 
através de correspondência protocolada; 

c) expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas; 

d) rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para 
sua retificação; 

e) exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste contrato; 

f) emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

Após a assinatura deste contrato a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, em qualquer das modalidades de que trata o artigo 96 da Lei nº. 
14.133/2021, correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
a ser restituída após sua execução satisfatória. 

10.1. A garantia deverá ser apresentada no prazo de 03 (três) dias, salvo quando a 
CONTRATADA optar pela modalidade prevista no inciso II, do § 1º, do artigo 96, de Lei nº. 
14.133/2021, hipótese em que o prazo será de 01 (um) mês. 

10.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 
liberação.  

10.3. Caso o valor do presente contrato seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado para licitação, será exigida prestação de garantia adicional, equivalente à 
diferença entre o valor orçado e o valor deste contrato, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis, conforme dispõe o artigo 59, § 5º, da Lei nº. 14.133/2021.  

10.4. O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as 
disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva da obra.  

10.5. Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia 
reverterá integralmente à CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 
diferença que venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito 
verificado.  

10.6. Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o município se utilizará da 
garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham a 
ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. A 
CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 02 (dois) dias 
úteis seguintes à sua notificação.  

10.7. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 123, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, o valor da caução para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato.  



 

 

10.8. Nos casos em que valores de multa ou outros pagamentos imputados pelo município 
venham a ser descontados da garantia, seu valor original deverá ser recomposto no prazo 
de 48 horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS TRANSFERÊNCIAS E SUB-EMPREITADAS 

Não será admitido, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, a subempreitada 
de parte dos serviços, sem que seja previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

11.1. Havendo subempreitada, o pagamento das faturas emitidas pelo subempreiteiro 
poderá ser realizado diretamente pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

Os recebimentos provisório e definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com as 
disposições constantes do artigo 140, da Lei Federal n°. 14.133/2021, observados os 
seguintes prazos e critérios: 

I. o recebimento provisório das obras será promovido pela CONTRATANTE, através da 
Secretaria de Obras, que verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências 
contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra; 

II. o recebimento definitivo da obra se dará mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas PARTES, após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais; 

III. a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição em desacordo 
as especificações do objeto da licitação e as disposições do respectivo edital; o termo de 
recebimento será registrado em documento próprio da CONTRATANTE. 

12.1. O recebimento definitivo não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
previstas, no artigo 140, § 6º, da Lei nº 14.133/2021, e nos artigos 441 e 618 do Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Condições Gerais  

Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e 
quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto do 
presente contrato.  

13.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da administração, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA.  

13.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 
Concorrência Eletrônica nº CE002/2024 e seus Anexos e a Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA. 

13.3. A CONTRATADA não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou parcialmente, 
a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato ou de sua execução, 
salvo autorização expressa da CONTRATANTE.  

13.4. Este contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e demais normas 
aplicáveis aos contratos administrativos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro  

As PARTES signatárias elegem o Foro da Comarca de jurisdição do Município de Itiruçu, 
Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas sobre o presente contrato, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 



 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e único efeito, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.  

Local e data 

MUNICÍPIO DE ITIRUÇU 
CONTRATANTE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE ITIRUÇU 

CONTRATANTE 

******************** 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

CPF Nº: 

 

CPF Nº 
 

 
CERTIFICO que o presente contrato mantém 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, 
de 01/04/2021, com suas alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis aos 
Contratos Administrativos. 
 

ADVOGADO 
OAB/BA Nº 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VII - PROJETO BÁSICO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL 

DESCRITIVO, CORNOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
 



 
MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50  

  

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE ITIRUÇU-BA 

ENDEREÇO DA OBRA: AV. JOÃO DURVAL CARNEIRO, MUNICIPIO DE ITIRUÇU -BA 

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades), proposta nº 039071/2025. 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m² por unidade   

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m² por unidade  

  

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os 

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS 

Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de 

Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT 

de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento 

foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de Novembro de 2023.  

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo 

e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados 

em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de 

responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual 

Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar 

disposições locais, e ser instalada em lugar visível.   

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga 

baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões 

de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e 

emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.   

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 

14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura 

será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões 

da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas 

pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.  

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não 

estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes 

absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, 

podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas 

serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As 

contravergas serão executadas em todas as janelas.   

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento 

cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm 

de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação 

interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior 

a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve 

ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.  

FORRO: O forro da edificação será em PVC.   

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante 

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com 

inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.  



 
REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de 

chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso 

ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha 

e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento 

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado 

manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em 

argamassa com traço 1:2:8.  

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. 

As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as 

dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser 

metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão 

transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter 

maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m.  

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado 

selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.   

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria 

conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para 

cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações 

hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto 

somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme 

especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.  

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da 

concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos 

separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.  

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente 

removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 

 

 

Itiruçu-BA, 08 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Patrick Souza Santos 

Engenheiro civil – CREA 0517267268 



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA. 22,45% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.934,05 

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               -                       -   BDI 1 - 2.799.934,05 RA

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES -                       -   BDI 1 - 68.221,85 RA
1.1.0.0.1. Composição ADM - 01 ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 1,00           53.034,75 BDI 1 64.941,05 64.941,05 RA

1.1.0.0.2. SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00                446,55 BDI 1 546,80 3.280,80 RA

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES -                       -   BDI 1 - 412.897,40 RA
1.2.1. FUNDAÇÕES -                       -   BDI 1 - 412.897,40 RA
1.2.1.1. SAPATA -                       -   BDI 1 - 156.398,80 RA

1.2.1.1.1. SINAPI 96521
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80                 46,71 BDI 1 57,20 9.998,60 RA

1.2.1.1.2. SINAPI 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 93,60                   7,45 BDI 1 9,12 853,60 RA

1.2.1.1.3. SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 93,60                 45,88 BDI 1 56,18 5.258,40 RA

1.2.1.1.4. SINAPI 96541
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20                202,67 BDI 1 248,17 72.267,20 RA

1.2.1.1.5. SINAPI 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.014,00                 11,93 BDI 1 14,61 14.814,60 RA

1.2.1.1.6. SINAPI 104917 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 534,00                 15,09 BDI 1 18,48 9.868,40 RA

1.2.1.1.7. SINAPI 104916 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 256,00                 16,87 BDI 1 20,66 5.289,00 RA

1.2.1.1.8. Composição 96556_ADP-01 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 28,20                948,47 BDI 1 1.161,40 32.751,40 RA

1.2.1.1.9. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 141,80                 30,51 BDI 1 37,36 5.297,60 RA

1.2.1.2. BALDRAMES -                       -   BDI 1 - 162.436,60 RA

1.2.1.2.1. SINAPI 96527 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 109,20                119,31 BDI 1 146,10 15.954,20 RA

1.2.1.2.2. SINAPI 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 136,60                 45,88 BDI 1 56,18 7.674,20 RA

1.2.1.2.3. SINAPI 96536
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60                 78,01 BDI 1 95,52 54.599,20 RA

1.2.1.2.4. SINAPI 104918 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.608,00                 13,58 BDI 1 16,63 26.741,00 RA

1.2.1.2.5. SINAPI 104917 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 154,00                 15,09 BDI 1 18,48 2.846,00 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA. 22,45% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.934,05 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.2.1.2.6. SINAPI 104916 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 780,00                 16,87 BDI 1 20,66 16.114,80 RA

1.2.1.2.7. Composição 96555_ADP-01
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 38,20                771,95 BDI 1 945,25 36.108,60 RA

1.2.1.2.8. SINAPI 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 64,20                 30,51 BDI 1 37,36 2.398,60 RA

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO -                       -   BDI 1 - 94.062,00 RA

1.2.1.3.1. SINAPI 87878
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00                   5,60 BDI 1 6,86 4.658,00 RA

1.2.1.3.2. SINAPI 98562 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 M2 679,00                 57,82 BDI 1 70,80 48.073,20 RA

1.2.1.3.3. SINAPI 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 M2 679,00                 49,71 BDI 1 60,87 41.330,80 RA

1.3. SUPRAESTRUTURA -                       -   BDI 1 - 239.518,00 RA
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES -                       -   BDI 1 - 239.518,00 RA

1.3.1.0.1. SINAPI 92427
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80                 67,35 BDI 1 82,47 23.734,80 RA

1.3.1.0.2. Composição 92463_ADP-01
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM 
ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

M2 410,80                 70,01 BDI 1 85,73 35.217,80 RA

1.3.1.0.3. SINAPI 92463
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60                129,84 BDI 1 158,99 13.132,60 RA

1.3.1.0.4. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00                 13,81 BDI 1 16,91 23.809,20 RA

1.3.1.0.5. SINAPI 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00                 12,49 BDI 1 15,29 4.587,00 RA

1.3.1.0.6. SINAPI 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00                 11,36 BDI 1 13,91 18.166,40 RA

1.3.1.0.7. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00                   9,96 BDI 1 12,20 20.886,40 RA

1.3.1.0.8. SINAPI 101963
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40                187,64 BDI 1 229,77 26.515,40 RA

1.3.1.0.9. Composição 103669_ADP-01 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 25,60                968,94 BDI 1 1.186,47 30.373,60 RA
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039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA. 22,45% 0,00% 0,00%
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↓
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Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.3.1.0.10. Composição 103682_ADP-01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER 
TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 35,60                988,59 BDI 1 1.210,53 43.094,80 RA

1.4. PAREDES E PAINÉIS -                       -   BDI 1 - 417.084,80 RA
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS -                       -   BDI 1 - 257.873,20 RA

1.4.1.0.1. SINAPI 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00                106,38 BDI 1 130,26 225.349,80 RA

1.4.1.0.2. SINAPI 105024 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 M 324,00                 57,14 BDI 1 69,97 22.670,20 RA

1.4.1.0.3. SINAPI 105030 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 M 184,00                 43,73 BDI 1 53,55 9.853,20 RA

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS -                       -   BDI 1 - 87.313,60 RA

1.4.2.0.1. SINAPI 91338
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

M2 67,20                582,80 BDI 1 713,64 47.956,60 RA

1.4.2.0.2. SINAPI 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00                214,27 BDI 1 262,37 13.643,20 RA

1.4.2.0.3. SINAPI 94572

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00                303,94 BDI 1 372,17 20.841,60 RA

1.4.2.0.4. SINAPI 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 9,60                414,48 BDI 1 507,53 4.872,20 RA

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS -                       -   BDI 1 - 71.898,00 RA

1.4.3.0.1. SINAPI 91314

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00                978,60 BDI 1 1.198,30 71.898,00 RA

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES -                       -   BDI 1 - 500.072,00 RA
1.5.1. TELHADOS -                       -   BDI 1 - 500.072,00 RA

1.5.1.0.1. SINAPI 92541
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80                 91,57 BDI 1 112,13 164.808,60 RA
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DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
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Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.5.1.0.2. SINAPI 94447 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1.469,80                 48,80 BDI 1 59,76 87.835,20 RA

1.5.1.0.3. SINAPI 102233 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00                 13,23 BDI 1 16,20 33.631,20 RA

1.5.1.0.4. SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00                   3,50 BDI 1 4,29 45.130,80 RA

1.5.1.0.5. SINAPI 94221
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00                 28,68 BDI 1 35,12 7.480,60 RA

1.5.1.0.6. SINAPI 92548
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00             1.645,42 BDI 1 2.014,82 161.185,60 RA

1.6. REVESTIMENTOS -                       -   BDI 1 - 423.944,60 RA
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS -                       -   BDI 1 - 129.993,40 RA

1.6.1.0.1. SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00                   5,28 BDI 1 6,47 17.611,40 RA

1.6.1.0.2. SINAPI 87882
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80                   7,34 BDI 1 8,99 798,40 RA

1.6.1.0.3. SINAPI 87545
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80                 36,08 BDI 1 44,18 20.755,80 RA

1.6.1.0.4. SINAPI 87547
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00                 32,46 BDI 1 39,75 63.639,80 RA

1.6.1.0.5. SINAPI 104958
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20                 28,71 BDI 1 35,16 22.896,20 RA

1.6.1.0.6. SINAPI 90408
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80                 39,47 BDI 1 48,33 4.291,80 RA

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS -                       -   BDI 1 - 35.165,20 RA

1.6.2.0.1. SINAPI 87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00                 62,11 BDI 1 76,05 29.887,60 RA

1.6.2.0.2. SINAPI 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80                 56,12 BDI 1 68,72 5.277,60 RA

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS -                       -   BDI 1 - 98.400,60 RA
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1.6.3.0.1. SINAPI 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 607,00                   9,55 BDI 1 11,69 7.095,80 RA

1.6.3.0.2. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_10/2022

M2 609,00                   8,18 BDI 1 10,02 6.102,20 RA

1.6.3.0.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

M2 609,00                 48,73 BDI 1 59,67 36.339,00 RA

1.6.3.0.4. SINAPI 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00                 65,74 BDI 1 80,50 48.863,60 RA

1.6.4. FORROS -                       -   BDI 1 - 65.165,60 RA

1.6.4.0.1. SINAPI 96111
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS

M2 718,00                 74,12 BDI 1 90,76 65.165,60 RA

1.6.5. PINTURA -                       -   BDI 1 - 95.219,80 RA
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS -                       -   BDI 1 - 47.221,80 RA

1.6.5.1.1. SINAPI 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.252,20                   4,60 BDI 1 5,63 12.679,80 RA

1.6.5.1.2. SINAPI 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 88,80                   5,73 BDI 1 7,02 623,40 RA

1.6.5.1.3. SINAPI 104640 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 88,80                 14,50 BDI 1 17,76 1.577,00 RA

1.6.5.1.4. SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.252,20                 11,73 BDI 1 14,36 32.341,60 RA

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS -                       -   BDI 1 - 25.292,80 RA

1.6.5.2.1. SINAPI 88415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1.216,00                   5,26 BDI 1 6,44 7.831,00 RA

1.6.5.2.2. SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1.216,00                 11,73 BDI 1 14,36 17.461,80 RA

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS -                       -   BDI 1 - 22.705,20 RA

1.6.5.3.1. SINAPI 102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 420,00                   2,27 BDI 1 2,78 1.167,60 RA

1.6.5.3.2. Composição 102198_ADP-01 PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 420,00                 22,02 BDI 1 26,96 11.323,20 RA

1.6.5.3.3. SINAPI 102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 420,00                 19,86 BDI 1 24,32 10.214,40 RA

1.7. PAVIMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 268.317,00 RA
1.7.1. PISO CERÂMICO -                       -   BDI 1 - 212.509,80 RA
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Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.7.1.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40                   0,81 BDI 1 0,99 1.066,60 RA

1.7.1.0.2. SINAPI 100322 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 107,80                199,21 BDI 1 243,93 26.295,60 RA

1.7.1.0.3. SINAPI 97087 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 M2 1.077,40                   2,47 BDI 1 3,02 3.253,80 RA

1.7.1.0.4. SINAPI 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 1.077,40                 42,28 BDI 1 51,77 55.777,00 RA

1.7.1.0.5. SINAPI 87745

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 302,60                 61,80 BDI 1 75,67 22.897,80 RA

1.7.1.0.6. SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 643,80                 47,38 BDI 1 58,02 37.353,20 RA

1.7.1.0.7. SINAPI 87247
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00                 56,27 BDI 1 68,90 23.150,40 RA

1.7.1.0.8. SINAPI 87248
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00                 47,60 BDI 1 58,29 22.266,80 RA

1.7.1.0.9. SINAPI 87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60                 64,33 BDI 1 78,77 20.448,60 RA

1.7.2. PISO CIMENTADO -                       -   BDI 1 - 24.851,80 RA

1.7.2.0.1. SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00                   0,81 BDI 1 0,99 319,80 RA

1.7.2.0.2. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60                886,48 BDI 1 1.085,49 24.532,00 RA

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS -                       -   BDI 1 - 30.955,40 RA

1.7.3.0.1. SINAPI 98695 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 50,40                 85,12 BDI 1 104,23 5.253,20 RA

1.7.3.0.2. SINAPI 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 774,00                   7,28 BDI 1 8,91 6.896,40 RA

1.7.3.0.3. SINAPI 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 130,00                118,14 BDI 1 144,66 18.805,80 RA

1.8. INSTALAÇÕES -                       -   BDI 1 - 457.153,00 RA
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS -                       -   BDI 1 - 205.815,40 RA
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA -                       -   BDI 1 - 57.246,80 RA
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1.8.1.1.1. SINAPI 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 40,00                 11,45 BDI 1 14,02 560,80 RA

1.8.1.1.2. SINAPI 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00                 12,19 BDI 1 14,93 298,60 RA

1.8.1.1.3. SINAPI 93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00                 13,61 BDI 1 16,67 333,40 RA

1.8.1.1.4. SINAPI 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00                 25,65 BDI 1 31,41 628,20 RA

1.8.1.1.5. Composição 93674_ADP-01 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40,00                220,35 BDI 1 269,82 10.792,80 RA

1.8.1.1.6. SINAPI 101493
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00             1.586,61 BDI 1 1.942,80 38.856,00 RA

1.8.1.1.7. Composição 101873_ADP-01 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 20,00                235,89 BDI 1 288,85 5.777,00 RA

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES -                       -   BDI 1 - 43.252,80 RA

1.8.1.2.1. SINAPI 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00                 31,13 BDI 1 38,12 5.336,80 RA

1.8.1.2.2. SINAPI 97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00                 13,77 BDI 1 16,86 2.360,40 RA

1.8.1.2.3. SINAPI 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 100,00                 29,54 BDI 1 36,17 3.617,00 RA

1.8.1.2.4. SINAPI 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00                 44,61 BDI 1 54,62 1.092,40 RA

1.8.1.2.5. SINAPI 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 200,00                 30,82 BDI 1 37,74 7.548,00 RA

1.8.1.2.6. SINAPI 91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 120,00                 35,28 BDI 1 43,20 5.184,00 RA

1.8.1.2.7. SINAPI 91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00                 48,40 BDI 1 59,27 1.185,40 RA

1.8.1.2.8. SINAPI 91985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00                 28,74 BDI 1 35,19 703,80 RA

1.8.1.2.9. SINAPI 91987 CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00                 45,53 BDI 1 55,75 1.115,00 RA

1.8.1.2.10. Composição 91947_ADP-01
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 40,00                   8,25 BDI 1 10,10 404,00 RA

1.8.1.2.11. SINAPI 91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00                 12,51 BDI 1 15,32 3.676,80 RA

1.8.1.2.12. SINAPI 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 260,00                 20,06 BDI 1 24,56 6.385,60 RA

1.8.1.2.13. SINAPI 91939 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00                 35,47 BDI 1 43,43 1.737,20 RA
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1.8.1.2.14. SINAPI 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 140,00                 16,95 BDI 1 20,76 2.906,40 RA

1.8.1.3. FIOS E CABOS -                       -   BDI 1 - 105.315,80 RA

1.8.1.3.1. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00                   3,25 BDI 1 3,98 7.792,80 RA

1.8.1.3.2. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00                   4,69 BDI 1 5,74 29.710,20 RA

1.8.1.3.3. SINAPI 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00                   7,22 BDI 1 8,84 4.384,60 RA

1.8.1.3.4. SINAPI 101884
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 518,00                 11,34 BDI 1 13,89 7.195,00 RA

1.8.1.3.5. SINAPI 92980 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 M 166,00                 11,13 BDI 1 13,63 2.262,60 RA

1.8.1.3.6. SINAPI 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00                 19,40 BDI 1 23,76 21.241,40 RA

1.8.1.3.7. SINAPI 91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00                 10,25 BDI 1 12,55 14.633,40 RA

1.8.1.3.8. SINAPI 91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20                   8,03 BDI 1 9,83 4.337,00 RA

1.8.1.3.9. SINAPI 90447 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1.166,00                   9,64 BDI 1 11,80 13.758,80 RA

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO -                       -   BDI 1 - 66.972,20 RA
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS -                       -   BDI 1 - 20.341,00 RA

1.8.2.1.1. SINAPI 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00                 13,11 BDI 1 16,05 2.247,00 RA

1.8.2.1.2. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00                   9,47 BDI 1 11,60 1.856,00 RA

1.8.2.1.3. SINAPI 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00                 14,26 BDI 1 17,46 1.396,80 RA

1.8.2.1.4. SINAPI 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00                   7,09 BDI 1 8,68 1.388,80 RA

1.8.2.1.5. SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 102,00                   4,90 BDI 1 6,00 612,00 RA
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1.8.2.1.6. SINAPI 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 174,00                 25,75 BDI 1 31,53 5.486,20 RA

1.8.2.1.7. Composição CPU-01
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00                300,29 BDI 1 367,71 7.354,20 RA

1.8.2.2. REGISTROS -                       -   BDI 1 - 12.740,00 RA

1.8.2.2.1. SINAPI 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20,00                 89,46 BDI 1 109,54 2.190,80 RA

1.8.2.2.2. SINAPI 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 60,00                 94,08 BDI 1 115,20 6.912,00 RA

1.8.2.2.3. SINAPI 94490 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00                 49,69 BDI 1 60,85 2.434,00 RA

1.8.2.2.4. SINAPI 86885 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 80,00                 12,28 BDI 1 15,04 1.203,20 RA

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA -                       -   BDI 1 - 12.353,20 RA

1.8.2.3.1. SINAPI 97741
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00                171,24 BDI 1 209,68 4.193,60 RA

1.8.2.3.2. Composição 104994_ADP-01
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO).

UN 20,00                159,27 BDI 1 195,03 3.900,60 RA

1.8.2.3.3. SINAPI 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00                 39,75 BDI 1 48,67 973,40 RA

1.8.2.3.4. SINAPI 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 135,00                 12,96 BDI 1 15,87 2.142,40 RA

1.8.2.3.5. SINAPI 89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 60,00                   4,90 BDI 1 6,00 360,00 RA

1.8.2.3.6. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 40,00                   9,47 BDI 1 11,60 464,00 RA

1.8.2.3.7. SINAPI 89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00                 13,03 BDI 1 15,96 319,20 RA

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE -                       -   BDI 1 - 21.538,00 RA

1.8.2.4.1. SINAPI 102605 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 20,00                267,30 BDI 1 327,31 6.546,20 RA

1.8.2.4.2. SINAPI 102591 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 20,00                   4,91 BDI 1 6,01 120,20 RA

1.8.2.4.3. SINAPI 102593 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 40,00                   5,54 BDI 1 6,78 271,20 RA
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(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.934,05 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.8.2.4.4. SINAPI 94703
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00                 18,93 BDI 1 23,18 463,60 RA

1.8.2.4.5. SINAPI 94704
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00                 24,76 BDI 1 30,32 1.212,80 RA

1.8.2.4.6. SINAPI 94796 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00                 39,31 BDI 1 48,14 962,80 RA

1.8.2.4.7. SINAPI 89408
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160,00                   9,47 BDI 1 11,60 1.856,00 RA

1.8.2.4.8. SINAPI 89413
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 80,00                 12,84 BDI 1 15,72 1.257,60 RA

1.8.2.4.9. SINAPI 89414
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00                 14,34 BDI 1 17,56 351,20 RA

1.8.2.4.10. SINAPI 103953
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00                   7,77 BDI 1 9,51 380,40 RA

1.8.2.4.11. SINAPI 89443 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 60,00                 17,83 BDI 1 21,83 1.309,80 RA

1.8.2.4.12. SINAPI 89445
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00                 19,11 BDI 1 23,40 468,00 RA

1.8.2.4.13. SINAPI 89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 88,00                 12,96 BDI 1 15,87 1.396,60 RA

1.8.2.4.14. SINAPI 89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 211,00                 19,13 BDI 1 23,42 4.941,60 RA

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL -                       -   BDI 1 - 135.771,40 RA
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 49.284,60 RA

1.8.3.1.1. SINAPI 89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00                 10,85 BDI 1 13,29 797,40 RA

1.8.3.1.2. SINAPI 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                 15,74 BDI 1 19,27 770,80 RA

1.8.3.1.3. SINAPI 89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00                 10,67 BDI 1 13,07 522,80 RA
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA. 22,45% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.934,05 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.8.3.1.4. SINAPI 89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00                 15,15 BDI 1 18,55 3.339,00 RA

1.8.3.1.5. SINAPI 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                 26,90 BDI 1 32,94 658,80 RA

1.8.3.1.6. SINAPI 89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                 23,77 BDI 1 29,11 582,20 RA

1.8.3.1.7. SINAPI 104345

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 20,00                 40,26 BDI 1 49,30 986,00 RA

1.8.3.1.8. SINAPI 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00                   9,23 BDI 1 11,30 226,00 RA

1.8.3.1.9. SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00                 22,35 BDI 1 27,37 1.833,80 RA

1.8.3.1.10. SINAPI 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20                 27,39 BDI 1 33,54 6.848,80 RA

1.8.3.1.11. SINAPI 89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00                 11,53 BDI 1 14,12 1.129,60 RA

1.8.3.1.12. SINAPI 89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00                 38,16 BDI 1 46,73 31.589,40 RA

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS -                       -   BDI 1 - 86.486,80 RA

1.8.3.2.1. SINAPI 97902
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00                629,92 BDI 1 771,34 77.134,00 RA

1.8.3.2.2. SINAPI 89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                 47,18 BDI 1 57,77 1.155,40 RA

1.8.3.2.3. SINAPI 104327
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                 18,50 BDI 1 22,65 453,00 RA

1.8.3.2.4. SINAPI 104326
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00                 19,26 BDI 1 23,58 471,60 RA

1.8.3.2.5. SINAPI 98107
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00                296,97 BDI 1 363,64 7.272,80 RA

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS -                       -   BDI 1 - 48.594,00 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA. 22,45% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.934,05 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

1.8.4.0.1. SINAPI 86931
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                545,48 BDI 1 667,94 13.358,80 RA

1.8.4.0.2. SINAPI 86943

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00                281,85 BDI 1 345,13 6.902,60 RA

1.8.4.0.3. SINAPI 86934

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM 
PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, 
DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40                438,06 BDI 1 536,40 7.724,20 RA

1.8.4.0.4. SINAPI 86925

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20,00                603,36 BDI 1 738,81 14.776,20 RA

1.8.4.0.5. SINAPI 100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00                109,56 BDI 1 134,16 2.683,20 RA

1.8.4.0.6. SINAPI 95546 KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00                128,58 BDI 1 157,45 3.149,00 RA

1.9. COMPLEMENTAÇÕES -                       -   BDI 1 - 12.725,40 RA
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA -                       -   BDI 1 - 12.725,40 RA

1.9.1.0.1. SINAPI 99818 LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, 
INCLUSIVE METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 20,00                   5,98 BDI 1 7,32 146,40 RA

1.9.1.0.2. SINAPI 99819 LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40                 19,12 BDI 1 23,41 337,20 RA

1.9.1.0.3. SINAPI 99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00                   4,02 BDI 1 4,92 1.589,20 RA
1.9.1.0.4. SINAPI 99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00                   1,75 BDI 1 2,14 1.536,60 RA

1.9.1.0.5. SINAPI 99821 LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 80,00                   3,36 BDI 1 4,11 328,80 RA

1.9.1.0.6. SINAPI 99804 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 949,20                   6,11 BDI 1 7,48 7.100,00 RA

1.9.1.0.7. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00                   1,14 BDI 1 1,40 470,40 RA

1.9.1.0.8. SINAPI 99807 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 318,40                   1,84 BDI 1 2,25 716,40 RA

1.9.1.0.9. SINAPI 99816 LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00                 10,22 BDI 1 12,51 500,40 RA

Encargos sociais:

Observações:

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
06-25 (N DES.) Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA. 22,45% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

2.799.934,05 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

SALVADOR ITIRUÇU / BAHIA

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

Local Responsável Técnico
Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
CREA/CAU: 0517267268

Data ART/RRT: BA20251253977
terça-feira, 2 de setembro de 2025

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

ITIRUÇU / BAHIA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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I
CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
039071/2025

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26
1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR                2.799.934,05 % Período: 17,18% 20,88% 25,07% 7,10% 3,40% 9,58% 7,35% 1,62% 5,62% 2,19% 0,00% 0,00%
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  68.221,85 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES  412.897,40 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.3. SUPRAESTRUTURA  239.518,00 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.4. PAREDES E PAINÉIS  417.084,80 % Período: 0,00% 82,76% 17,24% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES  500.072,00 % Período: 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.6. REVESTIMENTOS  423.944,60 % Período: 0,00% 0,00% 30,66% 46,88% 22,46% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.7. PAVIMENTAÇÕES  268.317,00 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.8. INSTALAÇÕES  457.153,00 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 45,02% 9,94% 34,41% 10,63% 0,00% 0,00%
1.9. COMPLEMENTAÇÕES  12.725,40 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00%
2.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

%: 17,18% 20,88% 25,07% 7,10% 3,40% 9,58% 7,35% 1,62% 5,62% 2,19% 0,00% 0,00%
Repasse: 481.119,25 584.704,80 701.963,40 198.731,40 95.219,80 268.317,00 205.815,40 45.434,20 157.309,40 61.319,40 - - 

Período: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 481.119,25 584.704,80 701.963,40 198.731,40 95.219,80 268.317,00 205.815,40 45.434,20 157.309,40 61.319,40 - - 
%: 17,18% 38,07% 63,14% 70,23% 73,64% 83,22% 90,57% 92,19% 97,81% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 481.119,25 1.065.824,05 1.767.787,45 1.966.518,85 2.061.738,65 2.330.055,65 2.535.871,05 2.581.305,25 2.738.614,65 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 
Acumulado: Contrapartida: - - - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 481.119,25 1.065.824,05 1.767.787,45 1.966.518,85 2.061.738,65 2.330.055,65 2.535.871,05 2.581.305,25 2.738.614,65 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 

Administração Local:

Local Responsável Técnico
Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
CREA/CAU: 0517267268

Data ART/RRT: BA20251253977

Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

Total:    R$ 2.799.934,05

Item Descrição

terça-feira, 2 de setembro de 2025

ITIRUÇU / BAHIA

 Valor (R$) 

0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.
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CRONOGRAMA PREVISTO PLE CRONOGRAMA PREVISTO PLE

APELIDO EMPREENDIMENTO APELIDO EMPREENDIMENTO

1. Selecione o Título do Evento da Administração Local:
## ◄ Não foi indicado o Evento de Administração Local

## 2. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos:
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↓ 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50
FILTROF

0 Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente.
F 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
F 2 SAPATA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
F 3 BALDRAMES 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
F 4 IMPERMEABILIZAÇÃO 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
F 5 PILARES, VIGAS E LAJES 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
F 6 ALVENARIA/FECHAMENTOS 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
F 7 ESQUADRIAS METÁLICAS 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
F 8 ESQUADRIAS DE MADEIRAS 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3
F 9 TELHADOS 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3
F 10 REVESTIMENTOS INTERNOS 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3
F 11 REVESTIMENTOS CERÂMICOS 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
F 12 REVESTIMENTOS EXTERNOS 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
F 13 FORROS 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
F 14 PINTURAS INTERNAS 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
F 15 PINTURAS EXTERNAS 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
F 16 PINTURA ESQUADRIAS 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
F 17 PISO CERÂMICO 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
F 18 PISO CIMENTADO 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
F 19 RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
F 20 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7
F 21 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7
F 22 FIOS E CABOS 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7
F 23 TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
F 24 REGISTROS 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
F 25 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8
F 26 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9
F 27 TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9
F 28 ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9
F 29 APARELHOS, METAIS E BANCADAS 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10
F 30 CALAFETE / LIMPEZA 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10FF
F Cronograma
F % %
F R$ R$
F % %
F R$ R$
F Administração Local % %
FF
F Cronograma
F % %
F R$ R$
F % %
F R$ R$
F Administração Local % %
F
F
F ITIRUÇU / BAHIA
F Local Responsável Técnico Responsável Técnico
F Nome: PATRICK SOUZA SANTOS Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
F CREA/CAU: 0517267268 CREA/CAU: 0517267268
F Data ART/RRT: BA20251253977 ART/RRT: BA20251253977

2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 2.799.934,05 

- - - -
Acumulado 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Mês 22 Mês 23 Mês 24
Parcela 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21Mês 16 Mês 17 Mês 18 Mês 19 Mês 20 Mês 21 Mês 22 Mês 23 Mês 24

2.799.934,05 2.799.934,05 2.330.055,65 2.535.871,05 2.581.305,25 2.738.614,65 2.799.934,05 481.119,25 1.065.824,05 1.767.787,45 1.966.518,85 2.061.738,65 

- -
17,18% 38,07% 63,14% 70,23% 73,64% 83,22% 90,57% 92,19% 97,81% 100,00% 100,00% 100,00%

268.317,00 205.815,40 45.434,20 157.309,40 61.319,40481.119,25 584.704,80 701.963,40 198.731,40 95.219,80

Mês 11 Mês 12
17,18% 20,88% 25,07% 7,10% 3,40% 9,58% 7,35% 1,62% 5,62% 2,19% 0,00% 0,00%

Mês 06 Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV
0 039071/2025 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

Acumulado 97,81%
205.815,40 45.434,20

25,07% 7,10%
701.963,40 198.731,40

3,40% 9,58% 7,35%
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 07

terça-feira, 2 de setembro de 2025

2.581.305,25 2.738.614,65 2.799.934,05 
17,18% 38,07% 63,14% 70,23%

481.119,25 1.065.824,05 1.966.518,85 2.061.738,65 2.330.055,65 2.535.871,05 
73,64% 83,22% 92,19%

1.767.787,45 
90,57%

Mês 13 Mês 14 Mês 15

Nº do 
Evento Título dos Eventos

Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 12
5,62% 2,19%1,62%

Mês 11Mês 09 Mês 10Mês 08
Parcela 17,18% 20,88%

481.119,25 584.704,80 -
0,00% 0,00%

-61.319,40

Grau de Sigilo
#PUBLICO

PROPONENTE / TOMADOR Nº OPERAÇÃO Nº TransfereGOV
PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU 0 039071/2025 Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023

268.317,00 157.309,4095.219,80
100,00%

2.799.934,05 2.799.934,05 
100,00% 100,00%
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CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 96556_ADP-01 CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO. M3 916,24 948,47

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,19 526,13 533,95

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,938 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,598 1,41 1,41

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,071 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,598 30,92 33,52

Composição 96555_ADP-01 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 20 MPA, COM USO DE 
JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 751,82 771,95

SINAPI 94970
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M3 1,16 526,13 533,95

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,101 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,34 1,41 1,41

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,882 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,425 30,92 33,52

Composição 103682_ADP-01 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES 
EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 962,37 988,59

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 0,249 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 0,942 1,41 1,41

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,407 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,571 30,92 33,52
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,19 30,49 33,07

SINAPI-I 34492
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 565,00 565,00

Composição 103669_ADP-01 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 944,02 968,94

SINAPI 90587
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 CHI 1,417 0,52 0,52

SINAPI 90586
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA 
DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015 CHP 1,042 1,41 1,41

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,377 22,72 24,37
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 30,92 33,52
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,459 30,49 33,07

SINAPI-I 34492
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 
+/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) M3 1,103 565,00 565,00

Composição 92463_ADP-01 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. M2 66,58 70,01

SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 
MM. AF_09/2020 M2 0,236 119,33 123,01

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,884 30,49 33,07
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,162 23,23 24,95

SINAPI-I 40304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,049 22,60 22,60

SINAPI-I 6193
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,328 19,92 19,92

SINAPI-I 2692
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM 
AGUA L 0,01 6,72 6,72

Composição 104994_ADP-01 CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). UN 156,08 159,27

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 30,20 32,80

SINAPI 88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,721 22,84 24,57

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0033 807,35 825,88

COTAÇÃO 01
CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, COM TAMPAS E 
ACESSOS PARA A INSTALACAO UN 1 115,18 115,18

Composição 93674_ADP-01 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 219,76 220,35

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 31,30 33,94
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325 23,80 25,56

COTAÇÃO 02 DISJUNTOR TIPO DR, BIPOLAR DE 25A UN 1 209,90 209,90

SINAPI-I 1571
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 UN 2 1,28 1,28

Composição 91947_ADP-01 SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 7,85 8,25

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 31,30 33,94
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,091 23,80 25,56

SINAPI-I 38099
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE) UN 1 1,09 1,09

SINAPI-I 38091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES UN 1 1,74 1,74

Composição 102198_ADP-01 PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 20,83 22,02

COMPOSIÇÕES
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.
SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4597 32,59 35,18

COTAÇÃO 03 FUNDO NIVELADOR ACRILICO BRANCO PARA MADEIRA M2 0,1002 54,56 54,56
SINAPI-I 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,4 0,94 0,94

Composição CPU-01 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - 
PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2") UN 296,84 300,29

COTAÇÃO 04
PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / 
PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2") UN 1 254,73 254,73

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 31,30 33,94
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 30,20 32,80
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 22,72 24,37

Composição 101873_ADP-01 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. UN 232,25 235,89

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 31,30 33,94
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811 23,80 25,56

SINAPI 87367

ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 M3 0,0117 807,35 825,88

COTAÇÃO 05 SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES UN 1 34,99 34,99

SINAPI-I 39805
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / NEUTRO, PARA 
12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 1 144,77 144,77

Composição ADM - 01 ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 49.516,75 53.034,75
SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200 116,94 130,58

SINAPI-I 4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 200 33,27 37,22

SINAPI-I 10667
CONTAINER ALMOXARIFADO, DE *2,40* X *6,00* M, PADRAO SIMPLES, SEM REVESTIMENTO E 
SEM DIVISORIAS INTERNOS E SEM SANITARIO, PARA USO EM CANTEIRO DE OBRAS UN 0,5 38.949,50 38.949,50

Data PATRICK SOUZA SANTOS
CREA BA 0517267268

Responsável Técnico:
CREA/CAU:

08 DE OUTUBRO DE 2025.
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QCI - Quadro de Composição do Investimento Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº TransfereGOV
039071/2025

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 2.800.000,00 70.000,00 2.870.000,00

Repasse (R$) Contrapartida (R$)
 - 65,95

Meta Item de 
Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação 

/ nº do CTEF Repasse (R$) Contrapartida 
Financeira (R$) Outros (R$) Investimento (R$)

1. Unidades 
habitacionais Construção

CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               

Em Análise 20,00            un LOTE 1 2.799.934,05  -  - 2.799.934,05

2. Trabalho social Projeto de Trabalho Social Trabalho Social Em Análise 20,00            nº fam Lote 02 65,95 69.934,05  - 70.000,00

3.  -  -  -  -

4.  -  -  -  -

5.  -  -  -  -

6.  -  -  -  -

7.  -  -  -  -

8.  -  -  -  -

9.  -  -  -  -

10.  -  -  -  -

11.  -  -  -  -

2.800.000,00 69.934,05  - 2.869.934,05
( 97,56% ) ( 2,44% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador
Nome: UBIRATAN MORAES DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal de Itiruçu - BA

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU ITIRUÇU / BAHIA

TOTAL

Saldo a 
Reprogramar

Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

terça-feira, 2 de setembro de 2025

ITIRUÇU / BAHIA

PMv3.15 1 / 1

UBIRATAN MORAES DA 

SILVA:00363604570

Assinado de forma digital por UBIRATAN 

MORAES DA SILVA:00363604570 

Dados: 2025.10.20 16:39:09 -03'00'
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 1,23%
L 8,93%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,45%
BDI DES 22,45%

Observações:

Data

Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
CREA/CAU: 0517267268
ART/RRT: BA20251253977

Responsável Técnico

ITIRUÇU / BAHIA terça-feira, 2 de setembro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 039071/2025 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 / Construção de 20 unidades habitacionais no município de 
Itiruçu-BA.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

PMv3.15 1 / 3
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LOTES RESIDENCIAIS UNIFAMILIARES - FASE 01

ÁREA VERDE

PERÍMETRO GLEBA

EIXO VIÁRIO

RAMPA DE ACESSO AOS PEDESTRES

TRAVESSIA ELEVADA

REBAIXO ACESSO VEÍCULOS

LEGENDA:

POSTEAMENTO EXISTENTE
ÁREAS TOTAIS

Especificação m² %

1. Área dos lotes 2.976,78m² 40,74%

2. Total de áreas públicas 4.329,79m² 59,26%

       1.1- Lotes Residenciais Unifamiliar - Fase 1 2.976,78m² 56,91%

 2.2 - Área Verde 3.122,54m² 42,74%

3. Área total da GLEBA (Loteamento) 7.306,57m² 100%

 2.1 - Vias e passeios 1.207,25m² 16,52%

NÚMERO DO DESENHO

NÚMERO DO PROCESSO

DETALHE

PROPRIETÁRIO

RESPONSÁVEL TÉCNICO

TÍTULO

FOLHA

DATA

CPF/CGC/CNPJ

CREA

SET/2025

02/02
PROJETO URBANÍSTICO

PLANTA GERAL

RENATA CERQUEIRA REIS SANTOS 

CREA BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU

MCMV - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social

14.198.543/0001-70

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO
OBRA:  LOTEAMENTO ITIRUÇU
LOCAL: ITIRUÇU - BA

ESCALA

1:500

REV. DATA AUTOR DESCRIÇÃO

PARA USO DOS ORGÃOS COMPETENTES:

nº 051991878-9 



REV. DESCRIÇÃO MODIFICADO POR DATA

FOLHA

FASE PROJETO ESCALA

PROJETO
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA

ENGENHEIRO
PATRICK SOUZA SANTOS - CREA  0517267268

ENDEREÇO
AV JOÃO DURVAL CARNEIRO, MUNICIPIO DE ITIRUÇU-BA

RESPONSÁVEL

DIMENSÃO DA FOLHA
A1

DATA

CONTEÚDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU - BA

PL | Projeto Legal

CLIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU - BA

REVISÃOARQUIVO DIGITAL
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PROJETO ESTRUTURAL

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

PLANTA DE LOCAÇÃO FUNDAÇÃO

Engenheiro: PATRICK SOUZA SANTOS - CREA 0517267268 DESENHO

FOLHA
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Data: 2025

Escala: Indicada

Unidade: cm

Revisão: 01

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico,
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P1 (S1)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P2 (S2)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P3 (S3)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P4 (S4)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P5 (S5)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P6 (S6)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P7 (S7)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P8 (S8)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P9 (S9)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P10 (S10)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P11 (S11)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P12 (S12)

LH = 60 cm
LB = 60 cm
14x26 cm
P13 (S13)

6 6

6.
00

6

6

6.00

6

12
0

23
9

19
2

36
5

300 247

E 7.00

D 127.00

C 366.00

B 558.00

A 923.00
1.

00

1

30
1.

00

2

54
8.

00

3
Planta de locação

escala 1:50

Pilar Planta de Locação de Fundação
Nome  Seção

(cm)
X

(cm)
Y

(cm)
Posição Carga Máx.

(tf)
Nome Lado B

(cm)
Lado H

(cm)
h0 / ha
(cm)

h1 / hb
(cm)

df
(cm)

P1  14x26  1.00  923.00  A-1  5.9  S1  60  60  20  20  100
P2  14x26  301.00  923.00  A-2  8.6  S2  60  60  20  20  100
P3  14x26  554.00  923.00  A-3  4.2  S3  60  60  20  20  100
P4  14x26  1.00  558.00  B-1  5.8  S4  60  60  20  20  100
P5  14x26  307.00  564.00  B-2  8.8  S5  60  60  20  20  100
P6  14x26  548.00  564.00  B-3  6.7  S6  60  60  20  20  100
P7  14x26  1.00  372.00  C-1  2.9  S7  60  60  20  20  100
P8  14x26  307.00  366.00  C-2  7.4  S8  60  60  20  20  100
P9  14x26  548.00  366.00  C-3  6.8  S9  60  60  20  20  100
P10  14x26  1.00  127.00  D-1  4.9  S10  60  60  20  20  100
P11  14x26  1.00  7.00  E-1  3.0  S11  60  60  20  20  100
P12  14x26  301.00  7.00  E-2  8.5  S12  60  60  20  20  100
P13  14x26  554.00  7.00  E-3  4.3  S13  60  60  20  20  100

df

h0
h1

10
0

-5

1 Nivel 0 Baldr

27
0

265

2 Nivel 1 Teto

Corte Y-Y
Esquemático
escala 1:100
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Forma do pavimento Nivel 1 Teto (Nível 265)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 1 TETO
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 0 265
V2 12x25 0 265
V3 12x25 0 265
V4 12x25 0 265
V5 12x25 0 265
V6 12x25 0 265
V7 12x25 0 265
V8 12x30 0 265
V9 12x25 0 265

Lajes - NÍVEL 1 TETO
Nome Tipo Altura Elevação Nível Sobrecarga

(cm) (cm) (cm) (kgf/m²)
L1 Pré-moldada 12 -13 252 582

Características dos materiais
fck Ecs Abatimento

(MPa) (MPa) (cm)
20 21287 10.00

Dimensão máxima do agregado = 19 mm

Legenda das vigas e paredes

Viga

Viga / Laje chata ou invertida
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V6 12x25 e=-5 V6 12x30

V112x25 e=-5 V112x30

V5 12x30

V2 12x30

V3 12x30 V3

V4 12x30

14x26
P1

14x26
P2

14x26
P3

14x26
P4
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Forma do pavimento Nivel 0 Baldr (Nível -5)
escala 1:50

Vigas - NÍVEL 0 BALDRAME
Nome Seção Elevação Nível

(cm) (cm) (cm)
V1 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V2 12x30 0 -5
V3 12x30 0 -5
V4 12x30 0 -5
V5 12x30 0 -5
V6 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V7 12x25 -5 -10

12x30 0 -5
V8 12x30 0 -5
V9 12x30 0 -5

PLANTA DE FÔRMAS

Legenda dos pilares

Pilar que morre

Pilar que passa

Pilar que nasce

Pilar com mudança de seção

ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.

Ass. do responsável técnico



RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 0 BALDRAME
V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 56 65 3640
2 5.0 289 75 21675

CA50 3 6.3 4 303 1212
4 6.3 4 352 1408
5 6.3 2 273 546
6 8.0 6 568 3408
7 8.0 2 418 836
8 8.0 2 323 646
9 8.0 2 580 1160

10 8.0 2 268 536
11 8.0 2 318 636
12 8.0 2 438 876
13 8.0 6 943 5658
14 8.0 2 223 446
15 8.0 1 439 439
16 8.0 2 842 1684
17 8.0 2 119 238
18 8.0 4 951 3804

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 31.7 7.7
8.0 203.7 80.4

CA60 5.0 253.2 39
PESO TOTAL

(kg)

CA50 88.1
CA60 39

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.91 m³
Área de forma = 38.26 m²

P1 P2 P3

14 286 14 239 14

286
24 N1 c/12

239
16 N2 c/15

5 562 5
2 N6 ø8.0 C=568

9 410
2 N7 ø8.0 C=418

20 262 24
2 N3 ø6.3 C=303
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SEÇÃO A-A
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25

B 12
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-10 -5
V7 V8
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288
20 N2 c/15

10 307 10
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2 N4 ø6.3 C=352
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25

20 N2 ø5.0 C=75
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P4 P5 P6
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15 N2 c/15
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2 N5 ø6.3 C=273
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P10 V8
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20 N2 c/15
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2 N4 ø6.3 C=352
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SEÇÃO A-A
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P11 P12 P13
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2 N6 ø8.0 C=568
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2 N12 ø8.0 C=438
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2 N3 ø6.3 C=303
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-10 -5

P11 P10 P7 P4 V2 P1

26 94.01 26 219 26 160 26 339 26

94.01
8N1c/12

219
15 N2 c/15

160
11 N2 c/15

339
23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

221
2 N14 ø8.0 C=223

431 9
1 N15 ø8.0 C=439

20 817 9
2 N16 ø8.0 C=842

ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

B 12

B

SEÇÃO B-B
ESC 1:25
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7
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8 N1 ø5.0 C=65 7

25

49 N2 ø5.0 C=75
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P12 V5 P8 P5 V2 P2

26 339 14 184.01 14 339 26

339
23 N2 c/15

184.01
13 N2 c/15

339
23 N2 c/15

1ø2c 1ø2c

5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 111
1 N17 ø8.0 C=119

111 9
1 N17 ø8.0 C=119

9 937 9
2 N18 ø8.0 C=951

ESC 1:50
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A
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ESC 1:25
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25
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P13 P9 P6 P3

26 339 14 184 14 339 26

339
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5 937 5
2 N13 ø8.0 C=943

9 937 9
2 N18 ø8.0 C=951
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A
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ESC 1:25
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PLANTA DE ARMADURAS
NÍVEL 0 - BALDRAME

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

RELAÇÃO DO AÇO - SAPATAS E PILARES DE
ARRANQUE - NÍVEL 0 BALDRAME

13xP1 13xS1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 117 71 8307
CA50 2 6.3 156 70 10920

3 10.0 52 VAR VAR

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 109.2 26.7
10.0 82.2 50.7

CA60 5.0 83.1 12.8
PESO TOTAL

(kg)

CA50 77.4
CA60 12.8

Volume de concreto (C-20 MPa) = 1.41 m³
Área de forma = 16.64 m²

NIVEL 0 BALDR - L1

SEÇÃO
ESC 1:20

26

14

9

21

9 N1 ø5.0 C=71

20

VA
R

44
4 

N
3 

ø1
0.

0 
C

=V
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9 
N

1 
c/

12
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C
 1
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5

=P13
=P8=P9=P10=P11=P12=
P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=

-5

VAR

=S13
S1=S2=S3=S4=S5=S6=S7=S8=S9=S10=S11=S12

ESC 1:25
PLANTA

ESC 1:25
CORTE

11 51 11
6 N2 ø6.3 c/10 C=70

11
51

11
6 

N
2 

ø6
.3

 c
/1

0 
C

=7
0

60

60

26

14

peso específico > 1800.00 kgf/m³
Solo compactado sobre a sapata
Solo com capacidade de suporte > 3.00 kgf/cm²

VA
R

10
0(

+/
-3

5)

20

-5

ATENÇÃO:
Considerando que o segmento de arranque de pilar
em contato com o solo é variável conforme cada local
e características de obra, e de forma a atender a NBR
6118/2024  item 7.4.7.6 Tab. 7.2 tópico "d" ([...] No
trecho dos pilares em contato com o solo junto aos
elementos de fundação, a armadura deve ter
cobrimento nominal >= 45mm), para aumento de
durabilidade, recomenda-se executar a caixaria dos
arranques na parte em contato com o solo com
afastamento maior.

Exemplo: Se o pilar for 14x26, e adotado classe de
agressividade ambiental I, cobrimento 2,5cm, é
recomendável fazer o trecho de caixaria em contato
com o solo com 2,0cm a mais em cada face, ou seja,
18x30.

ATENÇÃO:
Adotado Classe de Agressividade Ambiental I,
conforme NBR 6118/2024, item 7.4.7.6. O
responsável técnico deve verificar necessidade de
ajustes conforme características locais da obra.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico,
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.
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RELAÇÃO DO AÇO - VIGAS NÍVEL 1 TETO

V1 V2 V3
V4 V5 V6
V7 V8 V9

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 308 65 20020
2 5.0 59 75 4425

CA50 3 6.3 4 569 2276
4 6.3 4 344 1376
5 6.3 1 198 198
6 6.3 1 378 378
7 6.3 2 944 1888
8 8.0 4 590 2360
9 8.0 1 222 222

10 8.0 2 323 646
11 8.0 4 273 1092
12 8.0 2 304 608
13 8.0 2 305 610
14 8.0 2 318 636
15 8.0 1 469 469
16 8.0 2 978 1956
17 8.0 1 221 221
18 8.0 4 943 3772
19 8.0 2 998 1996
20 8.0 2 986 1972

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 6.3 61.2 15
8.0 165.6 65.3

CA60 5.0 244.5 37.7
PESO TOTAL

(kg)

CA50 80.3
CA60 37.7

Volume de concreto (C-20) = 1.78 m³
Área de forma = 32.67 m²

P1 P2 P3

14 286 14 239 14

286
22 N1 c/13

239
19 N1 c/13

5 562 5
2 N3 ø6.3 C=569

16 562 16
2 N8 ø8.0 C=590

ESC 1:50
V1

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12

7

20

41 N1 ø5.0 C=65

265

V7 V8
312

288
24 N1 c/12

1ø2c

46

220
1 N9 ø8.0 C=222

10 307 10
2 N10 ø8.0 C=323

20 307 20
2 N4 ø6.3 C=344

ESC 1:50
V2

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12

7

20

24 N1 ø5.0 C=65

265

P5 P6

26 214.99 26

214.99
18 N1 c/12

5 262 10
2 N11 ø8.0 C=273

23 262 23
2 N12 ø8.0 C=304

ESC 1:50
V3

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12

7

20

18 N1 ø5.0 C=65

265

P8 P9

26 215 26
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18 N1 c/12

5 262 10
2 N11 ø8.0 C=273

23 262 24
2 N13 ø8.0 C=305

ESC 1:50
V4

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12

7

20

18 N1 ø5.0 C=65

265

P10 V8

14 298

286
24 N1 c/12

5 307 10
2 N14 ø8.0 C=318

20 307 20
2 N4 ø6.3 C=344

ESC 1:50
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A

A
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ESC 1:25
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12

7

20

24 N1 ø5.0 C=65

265

P11 P12 P13

14 286 14 239 14

286
23 N1 c/13

239
19 N1 c/13

5 562 5
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16 562 16
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V6

A

A
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ESC 1:25
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7

20

42 N1 ø5.0 C=65
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P11 P10 P7 P4 V2 P1
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2ø2c

1ø2c 1ø2c
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3

373 5
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2 N7 ø6.3 C=944
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ESC 1:50
V7

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25
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7

20

67 N1 ø5.0 C=65

265
P12 V5 P8 P5 V2 P2

26 338.99 14 184.01 14 339 26
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23 N2 c/15

184.01
13 N2 c/15
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23 N2 c/15

1ø2c

100

219
1 N17 ø8.0 C=221

5 937 5
2 N18 ø8.0 C=943

33 937 32

2 N19 ø8.0 C=998

ESC 1:50
V8

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25
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7

25

59 N2 ø5.0 C=75
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P13 P9 P6 P3

26 339 14 184 14 339 26

339
29 N1 c/12
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16 N1 c/12
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29 N1 c/12

5 937 5
2 N18 ø8.0 C=943

26 937 27
2 N20 ø8.0 C=986

ESC 1:50
V9

A

A

SEÇÃO A-A
ESC 1:25

25

12

7

20

74 N1 ø5.0 C=65

265

Armação positiva das lajes do pavimento Nivel 1 Teto
escala 1:50

L1

Planta de vigotas pré-moldadas
escala 1:50

VP
1a

 - 
19

8

PLANTA DE ARMADURAS
NÍVEL 1 TETO

EXTERNO: 841 x 594 mm.
FORMATO A1 - INTERNO: 801 x 574 mm.

RELAÇÃO DO AÇO - PILARES NÍVEL 1 TETO

13xP1

AÇO N DIAM QUANT C.UNIT C.TOTAL
(mm) (cm) (cm)

CA60 1 5.0 299 71 21229
CA50 2 10.0 52 267 13884

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM
(mm)

C.TOTAL
(m)

PESO + 0%
(kg)

CA50 10.0 138.8 85.6
CA60 5.0 212.3 32.7

PESO TOTAL
(kg)

CA50 85.6
CA60 32.7

Volume de concreto (C-20) = 1.28 m³
Área de forma = 28.08 m²

NIVEL 1 TETO - L2

SEÇÃO
ESC 1:20

26

14

9

21

23 N1 ø5.0 C=71

26
7

4 
N

2 
ø1

0.
0 

C
=2

67

27
0

23
 N

1 
c/

12
ES

C
 1

:2
5

=P13
=P8=P9=P10=P11=P12=
P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=

265

-5

ATENÇÃO:
Prever armaduras de esperas e
respectivos pilares de amarração
das paredes laterais junto ao
telhado (oitão), conforme método
construtivo empregado.

Prever eventuais estruturas
adicionais de pilares e viga para o
telhado, conforme método
construtivo empregado.

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto estrutural para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico,
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
particularidades de cada obra.
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Legenda

Caixa 2x4" de embutir

<> Caixa de passagem

Entrada de serviço
Espera para rede lógica a 0,30m do piso
Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso
Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

Lâmpada Led 12W A60

Lâmpada Led 9W A60

Ponto de TV a 0,30m do piso
Pulsador de campainha 1 tecla - 1,10m do piso

Quadro de distribuição

M
ED Quadro de medição

Timbre
Tomada alta a 2,20m do piso
Tomada baixa a 0,30m do piso
Tomada média a 1,10m do piso

Legenda de condutos

Elétrica

Direta

Teto

Alta

Baixa

Piso

Lógica

Piso

TV Cabo

Direta

Quadro de Cargas (AL1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QM1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 75.0 3 63 0.19 0.19 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
QD1 F+N+T B1 220 V 10716 10281 R 10281 1.00 1.00 47.3 47.3 10 57.0 3 50 0.63 0.82 OK

TOTAL 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 9 12 0 100 600 5400 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm2) (A) (kA) (A) (%) (%)
1 Iluminação F+N B1 220 V 1 6 116 81 R 81 1.00 1.00 0.2 0.5 1.5 17.5 3 10 0.02 0.84 OK
2 Tomadas de Uso Geral F+N+T B1 220 V 1 10 1111 1000 R 1000 1.00 1.00 2.5 5.1 2.5 24.0 3 10 0.12 0.94 OK
3 Tomadas Coz e Lav F+N+T B1 220 V 2 4 2889 2600 R 2600 1.00 1.00 13.1 13.1 2.5 24.0 3 16 0.42 1.24 OK
4 Chuveiro Elétrico F+N+T B1 220 V 1 5400 5400 R 5400 1.00 1.00 24.5 24.5 4 32.0 3 25 0.73 1.56 OK
5 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK
6 Reserva F+N+T B1 220 V 600 600 R 600 1.00 1.00 2.7 2.7 1.5 17.5 3 10 0.00 0.00 OK

TOTAL 1 6 1 12 4 1 10716 10281 R 10281 0 0

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Iluminação e TUG's (Casas e apartamentos) 1.23 75.00 0.92
Uso Específico 9.49 100.00 9.49

TOTAL 10.41

AL1

10

R

Unipolar - EPR/XLPE (90°C)
ø1"(PVC)

KW.h

50 A
3 kA

10

R

Unipolar - PVC (70°C)
ø3/4"(PVC)

10 A
3 kA (81 W)

R
1.5

Unipolar - PVC (70°C)
1 (Iluminação)

25 A
3 kA DR

25 A
(5400 W)

R
4

Unipolar - PVC (70°C)
4 (Chuveiro Elétrico)

10 A
3 kA (600 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

5 (Reserva)

10 A
3 kA (600 W)

R
1.5 Unipolar - PVC (70°C)

6 (Reserva)

DR

25 A

10 A
3 kA (1000 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

2 (Tomadas de Uso Geral)

16 A
3 kA (2600 W)

R
2.5 Unipolar - PVC (70°C)

3 (Tomadas Coz e Lav)

QD1
(10281 W)

QM1
(10281 W)

particularidades de cada obra.
com a devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico
FNHIS Sub50 - Portaria 1416/2023.
Exemplo de projeto inst. elétricas para edificações do Novo PAC
ATENÇÃO:

TIPO DE PRANCHA
NOME DO PAVIMENTO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DORM. 01

VARANDA

DORM. 02

LAVANDERIA

ESTAR / COZINHA BANHO

1
d
12W

1
b
9W

1

12W

1
a

12W

1
c
12W

1
g

12W

2

2

2

2

2

2

3

3
600W

3

2

CHU
4

5400W

3
600W3

600W

3
600W

a

f

d

1
f
12W

c

b

e
g

QD1

2
i

i
MED

QM1

AL1

2.5

1 3

2.
5

1
2

2.5

1
2

2.5

3

i2.5

2

d

1

f

1

eg
2.5

1 2

c
1

a
1

2.
52

4

4

2.5

2

2.5

2

2.5

2

2.5

2

2.5

3

2.5

3

2.5

3

2.5

3

b
1

2.5

2

i
2.5

2

2.
53
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QD1

ø1"

10

QM1

CX2

2 2
2

2.5

2
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i
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5

1
2
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2
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2.5

1
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1 2 4
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A
A

POLIETILENO
500L

AF-01
Ø25

AF-02
Ø25

AF-03
Ø25

ALIM.
Ø25

PRESSURIZADOR DE CHUVEIRO
PRESSÃO MÍNIMA: 0.70mca
PRESSÃO MÁXIMA: 2.50mca
ENTRADA DE ÁGUA: 1/2" ROSCA BSP
SAÍDA DE ÁGUA: 1/2" ROSCA BSP
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O
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RG

Ø 32mm
EXT - LIMP

Ø 25mmØ 32mm

Ø
 3
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Ø 32mm

B

B

CORTE B-B
ESCALA 1:25

ATENÇÃO:
Exemplo de projeto Hidrosanitário para edificações do Novo PAC
FHNIS Sub50 - Portaria 1416 / 2023.
Uso facultado, desde que revisado por responsável técnico, com a
devida emissão de ART/RRT/TRT, e adequado às particularidades de
cada obra.

DETALHE ISOMÉTRICO - 01
ESCALA 1:25

DETALHE ISOMÉTRICO - 03
ESCALA 1:25

PROJETO HIDRÁULICO - PLANTA BAIXA
ESCALA 1:50

PROJETO HIDRÁULICO - BARRILETE
ESCALA 1:50

TUBO PVC SOLD.
Ø25mm

VENTILAÇÃO
Ø25mm

JOELHO 90°
Ø25mm

TÊ 90° SOLD.
Ø25mm

RG PVC SOLD.
Ø25mm

DISTRIBUIÇÃO

RESERVATORIO
500L

BASE SOBRE LAJE

0,
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0,
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0,
10

EXT/LIMP
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EXT.
Ø32mm

JOELHO 90°
Ø32mm

EXT/LIMP
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RG PVC
Ø32mm

LIMP.
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ESCALA 1:25
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NOTAS GERAIS:  Quanto a inclinação:  A inclinação mínima para as redes de esgoto e águas A inclinação mínima para as redes de esgoto e águas  inclinação mínima para as redes de esgoto e águas inclinação mínima para as redes de esgoto e águas  mínima para as redes de esgoto e águas mínima para as redes de esgoto e águas  para as redes de esgoto e águas para as redes de esgoto e águas  as redes de esgoto e águas as redes de esgoto e águas  redes de esgoto e águas redes de esgoto e águas  de esgoto e águas de esgoto e águas  esgoto e águas esgoto e águas  e águas e águas  águas águas pluviais serão conforme indicado abaixo:  CAIXAS E RALOS   ALVENARIA:  As caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão As caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão  caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão caixas de inspeção, gordura e águas pluviais deverão  de inspeção, gordura e águas pluviais deverão de inspeção, gordura e águas pluviais deverão  inspeção, gordura e águas pluviais deverão inspeção, gordura e águas pluviais deverão  gordura e águas pluviais deverão gordura e águas pluviais deverão  e águas pluviais deverão e águas pluviais deverão  águas pluviais deverão águas pluviais deverão  pluviais deverão pluviais deverão  deverão deverão ser confeccionadas conforme detalhe em projeto e serão em  confeccionadas conforme detalhe em projeto e serão em confeccionadas conforme detalhe em projeto e serão em  conforme detalhe em projeto e serão em conforme detalhe em projeto e serão em  detalhe em projeto e serão em detalhe em projeto e serão em  em projeto e serão em em projeto e serão em  projeto e serão em projeto e serão em  e serão em e serão em  serão em serão em  em em alvenaria de tijolos maciços.  Todos os materiais deverão ser fabricados por empresas com certificado INMETRO e com os materiais também certificados de acordo com as especificações de projeto.  PLÁSTICAS:  Serão de especificação conforme o projeto e terão grelhas Serão de especificação conforme o projeto e terão grelhas  de especificação conforme o projeto e terão grelhas de especificação conforme o projeto e terão grelhas  especificação conforme o projeto e terão grelhas especificação conforme o projeto e terão grelhas  conforme o projeto e terão grelhas conforme o projeto e terão grelhas  o projeto e terão grelhas o projeto e terão grelhas  projeto e terão grelhas projeto e terão grelhas  e terão grelhas e terão grelhas  terão grelhas terão grelhas  grelhas grelhas e porta grelhas em material plástico.  RALOS:  Os ralos serão de especificação conforme o projeto e Os ralos serão de especificação conforme o projeto e  ralos serão de especificação conforme o projeto e ralos serão de especificação conforme o projeto e  serão de especificação conforme o projeto e serão de especificação conforme o projeto e  de especificação conforme o projeto e de especificação conforme o projeto e  especificação conforme o projeto e especificação conforme o projeto e  conforme o projeto e conforme o projeto e  o projeto e o projeto e  projeto e projeto e  e e deverá contar com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  contar com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas contar com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas com fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas fecho hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas hídrico mínimo de 31mm. Terão grelhas  mínimo de 31mm. Terão grelhas mínimo de 31mm. Terão grelhas  de 31mm. Terão grelhas de 31mm. Terão grelhas  31mm. Terão grelhas 31mm. Terão grelhas  Terão grelhas Terão grelhas  grelhas grelhas e porta grelhas em material plástico.  As setas indicam o sentido do fluxo nas tubulações.  Todos os diâmetros estão em milímetro, exceto onde indicado.  Todas as medidas de distância e altura estão em metros, exceto onde indicado.  Todos os vasos sanitários estão locados a 30cm da parede pronta para o eixo, conforme detalhe.  Todas as tubulações com diâmetros iguais ou superior a 50mm deverão ser montadas com junta elástica. Já as tubulações inferiores deverão ser soldadas com adesivo plástico, com exceção da ligação do ponto do lavatório com o sifão. Neste deverá ser instalado joelho com Ø40mm, com anel de borracha.  Não é permitido, em hipótese alguma, o uso de aquecimento para a fabricação de bolsas ou curvas, devendo ser utilizadas as conexões apropriadas como luvas simples, de correr, curvas e etc. conforme seja necessário.  Nas colunas de ventilação, na extremidade de cada tubo, deverá ser colocado terminal final de ventilação ou tela plástica contra mosquitos para evitar a entrada de animais e resíduos sólidos, conforme projeto.  Todas as vezes que a tubulação de PVC Esgoto for colocada em paredes ou revestimentos com alvenaria deverá ser envolvida com tela de arame.  A vedação da bacia sanitária deverá ser feita com anel de vedação DECA ou similar, de forma a garantir a qualidade da peça instalada.  INSTRUÇÃO DE MONTAGEM:  JUNTAS SOLDADAS: A. Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  com estopa branca a ponta e a bolsa a serem com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  estopa branca a ponta e a bolsa a serem estopa branca a ponta e a bolsa a serem  branca a ponta e a bolsa a serem branca a ponta e a bolsa a serem  a ponta e a bolsa a serem a ponta e a bolsa a serem  ponta e a bolsa a serem ponta e a bolsa a serem  e a bolsa a serem e a bolsa a serem  a bolsa a serem a bolsa a serem  bolsa a serem bolsa a serem  a serem a serem  serem serem unidas; B. Lixar a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho Lixar a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho a pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho pontae a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho a bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho bolsa com lixa nº100 até eliminar o brilho  com lixa nº100 até eliminar o brilho com lixa nº100 até eliminar o brilho  lixa nº100 até eliminar o brilho lixa nº100 até eliminar o brilho  nº100 até eliminar o brilho nº100 até eliminar o brilho  até eliminar o brilho até eliminar o brilho  eliminar o brilho eliminar o brilho  o brilho o brilho  brilho brilho superficial; C. Limpar a ponta e a bolsa embebida em solução limpadora; Limpar a ponta e a bolsa embebida em solução limpadora; D. Aplicar adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos Aplicar adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos  adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos adesivo plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos  plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos plástico para PVC, na ponta e na bolsa dos  para PVC, na ponta e na bolsa dos para PVC, na ponta e na bolsa dos  PVC, na ponta e na bolsa dos PVC, na ponta e na bolsa dos  na ponta e na bolsa dos na ponta e na bolsa dos  ponta e na bolsa dos ponta e na bolsa dos  e na bolsa dos e na bolsa dos  na bolsa dos na bolsa dos  bolsa dos bolsa dos  dos dos tubos a serem unidos, procedendo a montagem imediata.  JUNTA ELÁSTICA COM ANEL DE BORRACHA: A. Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem Limpar com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  com estopa branca a ponta e a bolsa a serem com estopa branca a ponta e a bolsa a serem  estopa branca a ponta e a bolsa a serem estopa branca a ponta e a bolsa a serem  branca a ponta e a bolsa a serem branca a ponta e a bolsa a serem  a ponta e a bolsa a serem a ponta e a bolsa a serem  ponta e a bolsa a serem ponta e a bolsa a serem  e a bolsa a serem e a bolsa a serem  a bolsa a serem a bolsa a serem  bolsa a serem bolsa a serem  a serem a serem  serem serem unidas; B. Introduzir o anel de borracha no alojamento (virola) Introduzir o anel de borracha no alojamento (virola)  o anel de borracha no alojamento (virola) o anel de borracha no alojamento (virola)  anel de borracha no alojamento (virola) anel de borracha no alojamento (virola)  de borracha no alojamento (virola) de borracha no alojamento (virola)  borracha no alojamento (virola) borracha no alojamento (virola)  no alojamento (virola) no alojamento (virola)  alojamento (virola) alojamento (virola)  (virola) (virola) apropriado existente na bolsa; C. Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa  a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa  profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa profundidade da bolsa na ponta do tubo. Essa  da bolsa na ponta do tubo. Essa da bolsa na ponta do tubo. Essa  bolsa na ponta do tubo. Essa bolsa na ponta do tubo. Essa  na ponta do tubo. Essa na ponta do tubo. Essa  ponta do tubo. Essa ponta do tubo. Essa  do tubo. Essa do tubo. Essa  tubo. Essa tubo. Essa  Essa Essa marcação servirá de referência para se constatar a penetração  servirá de referência para se constatar a penetração servirá de referência para se constatar a penetração  de referência para se constatar a penetração de referência para se constatar a penetração  referência para se constatar a penetração referência para se constatar a penetração  para se constatar a penetração para se constatar a penetração  se constatar a penetração se constatar a penetração  constatar a penetração constatar a penetração  a penetração a penetração  penetração penetração da ponta do tubo no interior da bolsa; D. Aplicar pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado Aplicar pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado  pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado pasta lubrificante na parte visível do anel (já colocado  lubrificante na parte visível do anel (já colocado lubrificante na parte visível do anel (já colocado  na parte visível do anel (já colocado na parte visível do anel (já colocado  parte visível do anel (já colocado parte visível do anel (já colocado  visível do anel (já colocado visível do anel (já colocado  do anel (já colocado do anel (já colocado  anel (já colocado anel (já colocado  (já colocado (já colocado  colocado colocado na bolsa). Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não  bolsa). Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não bolsa). Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não  Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não Repetir essa mesma operação na ponta do tubo. Não  essa mesma operação na ponta do tubo. Não essa mesma operação na ponta do tubo. Não  mesma operação na ponta do tubo. Não mesma operação na ponta do tubo. Não  operação na ponta do tubo. Não operação na ponta do tubo. Não  na ponta do tubo. Não na ponta do tubo. Não  ponta do tubo. Não ponta do tubo. Não  do tubo. Não do tubo. Não  tubo. Não tubo. Não  Não Não utilizar graxas ou óleos como lubrificantes; E. Proceder a montagem introduzindo a ponta no tubo até o Proceder a montagem introduzindo a ponta no tubo até o  a montagem introduzindo a ponta no tubo até o a montagem introduzindo a ponta no tubo até o  montagem introduzindo a ponta no tubo até o montagem introduzindo a ponta no tubo até o  introduzindo a ponta no tubo até o introduzindo a ponta no tubo até o  a ponta no tubo até o a ponta no tubo até o  ponta no tubo até o ponta no tubo até o  no tubo até o no tubo até o  tubo até o tubo até o  até o até o  o o fundo da bolsa tendo como referência a marca previamente feita  da bolsa tendo como referência a marca previamente feita da bolsa tendo como referência a marca previamente feita  bolsa tendo como referência a marca previamente feita bolsa tendo como referência a marca previamente feita  tendo como referência a marca previamente feita tendo como referência a marca previamente feita  como referência a marca previamente feita como referência a marca previamente feita  referência a marca previamente feita referência a marca previamente feita  a marca previamente feita a marca previamente feita  marca previamente feita marca previamente feita  previamente feita previamente feita  feita feita no tubo. Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  tubo. Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso tubo. Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso Recuar a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso a ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso ponta para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso para fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  fora da bolsa aprox. 5mm. Isso fora da bolsa aprox. 5mm. Isso  da bolsa aprox. 5mm. Isso da bolsa aprox. 5mm. Isso  bolsa aprox. 5mm. Isso bolsa aprox. 5mm. Isso  aprox. 5mm. Isso aprox. 5mm. Isso  5mm. Isso 5mm. Isso  Isso Isso possibilitará que a junta observe os movimentos da tubulação  que a junta observe os movimentos da tubulação que a junta observe os movimentos da tubulação  a junta observe os movimentos da tubulação a junta observe os movimentos da tubulação  junta observe os movimentos da tubulação junta observe os movimentos da tubulação  observe os movimentos da tubulação observe os movimentos da tubulação  os movimentos da tubulação os movimentos da tubulação  movimentos da tubulação movimentos da tubulação  da tubulação da tubulação  tubulação tubulação devido a expansão térmica.
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PROJETO
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA

ENGENHEIRO
PATRICK SOUZA SANTOS - CREA  0517267268

ENDEREÇO
AV JOÃO DURVAL CARNEIRO, MUNICIPIO DE ITIRUÇU-BA

LOCALIZAÇÃO

DIMENSÃO DA FOLHA
841,00 x 594,00 mm

DATA

CONTEÚDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU - BA

PL | Projeto Legal

CLIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU - BA

REVISÃOARQUIVO DIGITAL
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TODOS OS LOTES SÃO PADRÃO.
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DIMENSÃO DA FOLHA
841,00 x 594,00 mm
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO

Nº BA20251253977

INICIAL

1. Responsável Técnico

PATRICK SOUZA SANTOS

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0517267268

Registro: 3000066351BA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE ITIRUÇU CPF/CNPJ: 14.198.543/0001-70

RUA R JUSCELINO KUBISTCHEK Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ITIRUÇU UF: BA CEP: 45350000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA JOÃO DURVAL CARNEIRO Nº: S/N

Complemento: Bairro: LOTEAMENTO ITIRUÇU

Cidade: ITIRUÇU UF: BA CEP: 45350000

Data de Início: 08/10/2025 Previsão de término: 07/10/2026 Coordenadas Geográficas: -13.538099, -40.148694

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE ITIRUÇU CPF/CNPJ: 14.198.543/0001-70

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #TOS_2.9.1.3 -
EM SAPATAS CORRIDAS

20,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

20,00 un

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

20,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.1 - DE
SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

20,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

20,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.2 - DE
SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

20,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

20,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

20,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.3.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

20,00 un

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 22ZxY
Impresso em: 12/10/2025 às 09:11:37 por: , ip: 177.190.216.140

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO

Nº BA20251253977

INICIAL

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #TOS_2.9.1.3 - EM SAPATAS CORRIDAS

20,00 un

38 - Especificação > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

20,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

PROJETO EXECUTIVO DAS 20 UNIDADES HABITACIONAIS SITUADA NO LOTEAMENTO ITIRUÇU, MUNICIPIO DE ITIRUÇU - BA. PROPOSTA
Nº 039071/2025.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

PATRICK SOUZA SANTOS - CPF: 066.253.895-10

MUNICÍPIO DE ITIRUÇU - CNPJ: 14.198.543/0001-70

9. Informações

A autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba.sitac.com.br/publico/

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 10/10/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 61052200

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 22ZxY
Impresso em: 12/10/2025 às 09:11:38 por: , ip: 177.190.216.140

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

MUNICIPIO DE 

ITIRUCU:14198543000170

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE 

ITIRUCU:14198543000170 

Dados: 2025.10.14 16:02:00 -03'00'
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 204.807,46 136.585,61

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               - 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 
1.1.0.0.1. ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 ADM LOCAL SERVIÇOS PRELIMINARES 1,00 

1.1.0.0.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00 =3X2 SERVIÇOS PRELIMINARES 6,00 

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.2.1. FUNDAÇÕES - 
1.2.1.1. SAPATA - 

1.2.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA SAPATA 8,74 8,74 

1.2.1.1.2. PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 93,60 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 4,68 4,68 

1.2.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 93,60 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 4,68 4,68 

1.2.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA SAPATA 14,56 14,56 

1.2.1.1.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.014,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 50,70 50,70 

1.2.1.1.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 534,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 26,70 26,70 

1.2.1.1.7. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 256,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 12,80 12,80 

1.2.1.1.8. CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 28,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 1,41 1,41 

1.2.1.1.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 141,80 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA SAPATA 7,09 7,09 

1.2.1.2. BALDRAMES - 

1.2.1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 109,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA BALDRAMES 5,46 5,46 

1.2.1.2.2. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 136,60 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA BALDRAMES 6,83 6,83 

1.2.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA BALDRAMES 28,58 28,58 

1.2.1.2.4. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.608,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA BALDRAMES 80,40 80,40 

1.2.1.2.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 154,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA BALDRAMES 7,70 7,70 

1.2.1.2.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 780,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA BALDRAMES 39,00 39,00 

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 204.807,46 136.585,61Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.2.1.2.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 38,20 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA BALDRAMES 1,91 1,91 

1.2.1.2.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 64,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA BALDRAMES 3,21 3,21 

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.2.1.3.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA IMPERMEABILIZAÇÃO 33,95 33,95 

1.2.1.3.2. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 M2 679,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA IMPERMEABILIZAÇÃO 33,95 33,95 

1.2.1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 M2 679,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA IMPERMEABILIZAÇÃO 33,95 33,95 

1.3. SUPRAESTRUTURA - 
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.3.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 14,39 14,39 

1.3.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. 

M2 410,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 20,54 20,54 

1.3.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 4,13 4,13 

1.3.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 70,40 70,40 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 15,00 15,00 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 65,30 65,30 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 85,60 85,60 

1.3.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 5,77 5,77 

1.3.1.0.9. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 25,60 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 1,28 1,28 

1.3.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 35,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PILARES, VIGAS E LAJES 1,78 1,78 
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.4. PAREDES E PAINÉIS - 
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.4.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA ALVENARIA/FECHAMENTOS 86,50 86,50 

1.4.1.0.2. VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 M 324,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA ALVENARIA/FECHAMENTOS 16,20 16,20 

1.4.1.0.3. CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 M 184,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA ALVENARIA/FECHAMENTOS 9,20 9,20 

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.4.2.0.1. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 67,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA ESQUADRIAS METÁLICAS 3,36 3,36 

1.4.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA ESQUADRIAS METÁLICAS 2,60 2,60 

1.4.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA ESQUADRIAS METÁLICAS 2,80 2,80 

1.4.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA ESQUADRIAS METÁLICAS 0,48 0,48 

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.4.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA ESQUADRIAS DE MADEIRAS 3,00 3,00 

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.5.1. TELHADOS - 

1.5.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA TELHADOS 73,49 73,49 

1.5.1.0.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1.469,80 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA TELHADOS 73,49 73,49 

1.5.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA TELHADOS 103,80 103,80 
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1.5.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA TELHADOS 526,00 526,00 

1.5.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA TELHADOS 10,65 10,65 

1.5.1.0.6.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA TELHADOS 4,00 4,00 

1.6. REVESTIMENTOS - 
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.6.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS INTERNOS 136,10 136,10 

1.6.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS INTERNOS 4,44 4,44 

1.6.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS INTERNOS 23,49 23,49 

1.6.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS INTERNOS 80,05 80,05 

1.6.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS INTERNOS 32,56 32,56 

1.6.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS INTERNOS 4,44 4,44 

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.6.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS CERÂMICOS 19,65 19,65 

1.6.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS CERÂMICOS 3,84 3,84 

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.6.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 607,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,35 30,35 
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1.6.3.0.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 609,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,45 30,45 

1.6.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 609,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,45 30,45 

1.6.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REVESTIMENTOS EXTERNOS 30,35 30,35 

1.6.4. FORROS - 

1.6.4.0.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 718,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA FORROS 35,90 35,90 

1.6.5. PINTURA - 
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.6.5.1.1. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.252,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURAS INTERNAS 112,61 112,61 

1.6.5.1.2. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 M2 88,80 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURAS INTERNAS 4,44 4,44 

1.6.5.1.3. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 88,80 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURAS INTERNAS 4,44 4,44 

1.6.5.1.4. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.252,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURAS INTERNAS 112,61 112,61 

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.6.5.2.1. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1.216,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURAS EXTERNAS 60,80 60,80 

1.6.5.2.2. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1.216,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURAS EXTERNAS 60,80 60,80 

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

1.6.5.3.1. LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 420,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURA ESQUADRIAS 21,00 21,00 

1.6.5.3.2. PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 420,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PINTURA ESQUADRIAS 21,00 21,00 

1.6.5.3.3. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 420,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PINTURA ESQUADRIAS 21,00 21,00 

1.7. PAVIMENTAÇÕES - 
1.7.1. PISO CERÂMICO - 

1.7.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CERÂMICO 53,87 53,87 

1.7.1.0.2. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 107,80 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PISO CERÂMICO 5,39 5,39 
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1.7.1.0.3. CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 M2 1.077,40 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PISO CERÂMICO 53,87 53,87 

1.7.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 1.077,40 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA PISO CERÂMICO 53,87 53,87 

1.7.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CERÂMICO 15,13 15,13 

1.7.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CERÂMICO 32,19 32,19 

1.7.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CERÂMICO 16,80 16,80 

1.7.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CERÂMICO 19,10 19,10 

1.7.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CERÂMICO 12,98 12,98 

1.7.2. PISO CIMENTADO - 

1.7.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CIMENTADO 16,15 16,15 

1.7.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA PISO CIMENTADO 1,13 1,13 

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.7.3.0.1. SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 50,40 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 2,52 2,52 

1.7.3.0.2. RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 774,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 38,70 38,70 

1.7.3.0.3. PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 130,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS 6,50 6,50 

1.8. INSTALAÇÕES - 
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.8.1.1.1. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 2,00 2,00 

1.8.1.1.2. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 1,00 1,00 

1.8.1.1.3. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 1,00 1,00 

1.8.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 1,00 1,00 
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1.8.1.1.5. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 2,00 2,00 

1.8.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 1,00 1,00 

1.8.1.1.7. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
ELÉTRICA 1,00 1,00 

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.8.1.2.1. LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 7,00 7,00 

1.8.1.2.2. LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 7,00 7,00 

1.8.1.2.3. INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 100,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 5,00 5,00 

1.8.1.2.4. INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 1,00 1,00 

1.8.1.2.5. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 200,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 10,00 10,00 

1.8.1.2.6. TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 120,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 6,00 6,00 

1.8.1.2.7. TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 1,00 1,00 

1.8.1.2.8.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 1,00 1,00 

1.8.1.2.9. CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 1,00 1,00 

1.8.1.2.10.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 2,00 2,00 

1.8.1.2.11. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 12,00 12,00 

1.8.1.2.12. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 260,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 13,00 13,00 

1.8.1.2.13. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 2,00 2,00 

1.8.1.2.14. CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 140,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ILUMINAÇÃO, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 7,00 7,00 

1.8.1.3. FIOS E CABOS - 

1.8.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 97,90 97,90 

1.8.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 258,80 258,80 
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1.8.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 24,80 24,80 

1.8.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 518,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 25,90 25,90 

1.8.1.3.5. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 M 166,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA FIOS E CABOS 8,30 8,30 

1.8.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 44,70 44,70 

1.8.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 58,30 58,30 

1.8.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA FIOS E CABOS 22,06 22,06 

1.8.1.3.9. RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1.166,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA FIOS E CABOS 58,30 58,30 

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.8.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 7,00 7,00 

1.8.2.1.2. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 8,00 8,00 

1.8.2.1.3. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 4,00 4,00 

1.8.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 8,00 8,00 

1.8.2.1.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 102,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 5,10 5,10 

1.8.2.1.6. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 174,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 8,70 8,70 

1.8.2.1.7.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
HIDRÁULICAS 1,00 1,00 

1.8.2.2. REGISTROS - 

1.8.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REGISTROS 1,00 1,00 
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1.8.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 60,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA REGISTROS 3,00 3,00 

1.8.2.2.3. REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA REGISTROS 2,00 2,00 

1.8.2.2.4. ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 80,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA REGISTROS 4,00 4,00 

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.8.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 1,00 1,00 

1.8.2.3.2. CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 1,00 1,00 

1.8.2.3.3. REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 1,00 1,00 

1.8.2.3.4. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 135,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 6,75 6,75 

1.8.2.3.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 60,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 3,00 3,00 

1.8.2.3.6. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 2,00 2,00 

1.8.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
ENTRADA / ALIMENTAÇÃO 
HIDRÁULICA 1,00 1,00 

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.8.2.4.1. CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.8.2.4.2. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.8.2.4.3. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 2,00 2,00 

1.8.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.8.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 2,00 2,00 

1.8.2.4.6. TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.8.2.4.7. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 8,00 8,00 
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1.8.2.4.8. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 4,00 4,00 

1.8.2.4.9. JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.8.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 2,00 2,00 

1.8.2.4.11. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 60,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 3,00 3,00 

1.8.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1,00 1,00 

1.8.2.4.13. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 88,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 4,40 4,40 

1.8.2.4.14. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 211,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 10,55 10,55 

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.8.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 3,00 3,00 

1.8.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 2,00 2,00 

1.8.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 2,00 2,00 

1.8.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 9,00 9,00 

1.8.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.3.1.7.
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 
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1.8.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 3,35 3,35 

1.8.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 10,21 10,21 

1.8.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 4,00 4,00 

1.8.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

TUBULAÇÕES E CONEXÕES 
SANITÁRIAS 33,80 33,80 

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.8.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS 5,00 5,00 

1.8.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

ACESSÓRIOS / CAIXAS 
SANITÁRIAS 1,00 1,00 

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.8.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 1,00 1,00 

1.8.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 1,00 1,00 

1.8.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 0,72 0,72 
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2
0 TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 204.807,46 136.585,61Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO

1.8.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA

APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 1,00 1,00 

1.8.4.0.5. CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 1,00 1,00 

1.8.4.0.6. KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA
APARELHOS, METAIS E 
BANCADAS 1,00 1,00 

1.9. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.9.1.0.1. LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 20,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 1,00 1,00 

1.9.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 0,72 0,72 

1.9.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 16,15 16,15 

1.9.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 35,90 35,90 

1.9.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 80,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 4,00 4,00 

1.9.1.0.6. LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 949,20 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 47,46 47,46 

1.9.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 Conforme modelo disponibilizado 
pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 16,80 16,80 

1.9.1.0.8. LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 318,40 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 15,92 15,92 

1.9.1.0.9. LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00 Conforme modelo disponibilizado 

pela CAIXA CALAFETE / LIMPEZA 2,00 2,00 

ITIRUÇU / BAHIA
Local Responsável Técnico

Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
terça-feira, 2 de setembro de 2025 CREA/CAU: 0517267268
Data ART/RRT: BA20251253977
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               - 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 
1.1.0.0.1. ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 

1.1.0.0.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00 

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.2.1. FUNDAÇÕES - 
1.2.1.1. SAPATA - 

1.2.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 

1.2.1.1.2. PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 93,60 

1.2.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 93,60 

1.2.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 

1.2.1.1.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.014,00 

1.2.1.1.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 534,00 

1.2.1.1.7. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 256,00 

1.2.1.1.8. CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 28,20 

1.2.1.1.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 141,80 

1.2.1.2. BALDRAMES - 

1.2.1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 109,20 

1.2.1.2.2. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 136,60 

1.2.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60 

1.2.1.2.4. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.608,00 

1.2.1.2.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 154,00 

1.2.1.2.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 780,00 

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 

50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 

1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

Grau de Sigilo
#PUBLICO
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.2.1.2.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 38,20 

1.2.1.2.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 64,20 

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.2.1.3.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 

1.2.1.3.2. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 M2 679,00 

1.2.1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 M2 679,00 

1.3. SUPRAESTRUTURA - 
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.3.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 

1.3.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. 

M2 410,80 

1.3.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 

1.3.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 

1.3.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 

1.3.1.0.9. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 25,60 

1.3.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 35,60 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

Grau de Sigilo
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1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 

4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 

85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 

5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.4. PAREDES E PAINÉIS - 
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.4.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00 

1.4.1.0.2. VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 M 324,00 

1.4.1.0.3. CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 M 184,00 

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.4.2.0.1. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 67,20 

1.4.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00 

1.4.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 

1.4.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.4.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.5.1. TELHADOS - 

1.5.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80 

1.5.1.0.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1.469,80 

1.5.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.5.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00 

1.5.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 

1.5.1.0.6.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00 

1.6. REVESTIMENTOS - 
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.6.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00 

1.6.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 

1.6.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80 

1.6.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00 

1.6.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20 

1.6.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.6.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00 

1.6.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.6.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 607,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.6.3.0.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 609,00 

1.6.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 609,00 

1.6.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00 

1.6.4. FORROS - 

1.6.4.0.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 718,00 

1.6.5. PINTURA - 
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.6.5.1.1. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.252,20 

1.6.5.1.2. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 M2 88,80 

1.6.5.1.3. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 88,80 

1.6.5.1.4. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.252,20 

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.6.5.2.1. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1.216,00 

1.6.5.2.2. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1.216,00 

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

1.6.5.3.1. LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 420,00 

1.6.5.3.2. PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 420,00 

1.6.5.3.3. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 420,00 

1.7. PAVIMENTAÇÕES - 
1.7.1. PISO CERÂMICO - 

1.7.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40 

1.7.1.0.2. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 107,80 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.1.0.3. CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 M2 1.077,40 

1.7.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 1.077,40 

1.7.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 

1.7.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 

1.7.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 

1.7.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 

1.7.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 

1.7.2. PISO CIMENTADO - 

1.7.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 

1.7.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60 

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.7.3.0.1. SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 50,40 

1.7.3.0.2. RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 774,00 

1.7.3.0.3. PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 130,00 

1.8. INSTALAÇÕES - 
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.8.1.1.1. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 40,00 

1.8.1.1.2. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

1.8.1.1.3. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

1.8.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.1.1.5. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40,00 

1.8.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 

1.8.1.1.7. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 20,00 

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.8.1.2.1. LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 

1.8.1.2.2. LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 

1.8.1.2.3. INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 100,00 

1.8.1.2.4. INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.5. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 200,00 

1.8.1.2.6. TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 120,00 

1.8.1.2.7. TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.8.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00 

1.8.1.2.9. CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.10.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 40,00 

1.8.1.2.11. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00 

1.8.1.2.12. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 260,00 

1.8.1.2.13. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 

1.8.1.2.14. CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 140,00 

1.8.1.3. FIOS E CABOS - 

1.8.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 

1.8.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 
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2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00 

1.8.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 518,00 

1.8.1.3.5. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 M 166,00 

1.8.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 

1.8.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 

1.8.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 

1.8.1.3.9. RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1.166,00 

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.8.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 

1.8.2.1.2. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 

1.8.2.1.3. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 

1.8.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 

1.8.2.1.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 102,00 

1.8.2.1.6. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 174,00 

1.8.2.1.7.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00 

1.8.2.2. REGISTROS - 

1.8.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20,00 
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Grau de Sigilo
#PUBLICO

24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 60,00 

1.8.2.2.3. REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 

1.8.2.2.4. ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 80,00 

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.8.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 

1.8.2.3.2. CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). UN 20,00 

1.8.2.3.3. REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 

1.8.2.3.4. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 135,00 

1.8.2.3.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 60,00 

1.8.2.3.6. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 40,00 

1.8.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.8.2.4.1. CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.2. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.3. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 40,00 

1.8.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 

1.8.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 

1.8.2.4.6. TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.7. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 
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2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.2.4.8. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 

1.8.2.4.9. JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 

1.8.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 

1.8.2.4.11. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 60,00 

1.8.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 

1.8.2.4.13. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 88,00 

1.8.2.4.14. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 211,00 

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.8.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 

1.8.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.8.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.8.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 

1.8.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.7.
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

C
as

a 
3

C
as

a 
4

C
as

a 
5

C
as

a 
6

C
as

a 
7

C
as

a 
8

C
as

a 
9

C
as

a 
10

3 4 5 6 7 8 9 10
136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU
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1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00 

1.8.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20 

1.8.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 

1.8.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00 

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.8.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 

1.8.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.8.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.5. CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 

1.8.4.0.6. KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 

1.9. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.9.1.0.1. LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 20,00 

1.9.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 

1.9.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00 

1.9.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 

1.9.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 80,00 

1.9.1.0.6. LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 949,20 

1.9.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 

1.9.1.0.8. LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 318,40 

1.9.1.0.9. LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00 

ITIRUÇU / BAHIA
Local

terça-feira, 2 de setembro de 2025
Data
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2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Responsável Técnico
Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
CREA/CAU: 0517267268
ART/RRT: BA20251253977
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               - 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 
1.1.0.0.1. ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 

1.1.0.0.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00 

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.2.1. FUNDAÇÕES - 
1.2.1.1. SAPATA - 

1.2.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 

1.2.1.1.2. PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 93,60 

1.2.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 93,60 

1.2.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 

1.2.1.1.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.014,00 

1.2.1.1.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 534,00 

1.2.1.1.7. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 256,00 

1.2.1.1.8. CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 28,20 

1.2.1.1.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 141,80 

1.2.1.2. BALDRAMES - 

1.2.1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 109,20 

1.2.1.2.2. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 136,60 

1.2.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60 

1.2.1.2.4. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.608,00 

1.2.1.2.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 154,00 

1.2.1.2.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 780,00 

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU
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7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 
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39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

Grau de Sigilo
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.2.1.2.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 38,20 

1.2.1.2.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 64,20 

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.2.1.3.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 

1.2.1.3.2. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 M2 679,00 

1.2.1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 M2 679,00 

1.3. SUPRAESTRUTURA - 
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.3.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 

1.3.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. 

M2 410,80 

1.3.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 

1.3.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 

1.3.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 

1.3.1.0.9. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 25,60 

1.3.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 35,60 
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1.4. PAREDES E PAINÉIS - 
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.4.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00 

1.4.1.0.2. VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 M 324,00 

1.4.1.0.3. CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 M 184,00 

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.4.2.0.1. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 67,20 

1.4.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00 

1.4.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 

1.4.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.4.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.5.1. TELHADOS - 

1.5.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80 

1.5.1.0.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1.469,80 

1.5.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.5.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00 

1.5.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 

1.5.1.0.6.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00 

1.6. REVESTIMENTOS - 
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.6.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00 

1.6.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 

1.6.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80 

1.6.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00 

1.6.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20 

1.6.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.6.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00 

1.6.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.6.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 607,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.6.3.0.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 609,00 

1.6.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 609,00 

1.6.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00 

1.6.4. FORROS - 

1.6.4.0.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 718,00 

1.6.5. PINTURA - 
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.6.5.1.1. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.252,20 

1.6.5.1.2. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 M2 88,80 

1.6.5.1.3. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 88,80 

1.6.5.1.4. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.252,20 

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.6.5.2.1. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1.216,00 

1.6.5.2.2. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1.216,00 

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

1.6.5.3.1. LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 420,00 

1.6.5.3.2. PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 420,00 

1.6.5.3.3. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 420,00 

1.7. PAVIMENTAÇÕES - 
1.7.1. PISO CERÂMICO - 

1.7.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40 

1.7.1.0.2. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 107,80 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.
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1.7.1.0.3. CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 M2 1.077,40 

1.7.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 1.077,40 

1.7.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 

1.7.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 

1.7.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 

1.7.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 

1.7.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 

1.7.2. PISO CIMENTADO - 

1.7.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 

1.7.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60 

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.7.3.0.1. SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 50,40 

1.7.3.0.2. RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 774,00 

1.7.3.0.3. PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 130,00 

1.8. INSTALAÇÕES - 
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.8.1.1.1. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 40,00 

1.8.1.1.2. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

1.8.1.1.3. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

1.8.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 
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1.8.1.1.5. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40,00 

1.8.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 

1.8.1.1.7. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 20,00 

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.8.1.2.1. LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 

1.8.1.2.2. LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 

1.8.1.2.3. INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 100,00 

1.8.1.2.4. INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.5. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 200,00 

1.8.1.2.6. TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 120,00 

1.8.1.2.7. TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.8.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00 

1.8.1.2.9. CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.10.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 40,00 

1.8.1.2.11. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00 

1.8.1.2.12. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 260,00 

1.8.1.2.13. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 

1.8.1.2.14. CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 140,00 

1.8.1.3. FIOS E CABOS - 

1.8.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 

1.8.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00 

1.8.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 518,00 

1.8.1.3.5. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 M 166,00 

1.8.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 

1.8.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 

1.8.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 

1.8.1.3.9. RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1.166,00 

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.8.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 

1.8.2.1.2. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 

1.8.2.1.3. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 

1.8.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 

1.8.2.1.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 102,00 

1.8.2.1.6. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 174,00 

1.8.2.1.7.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00 

1.8.2.2. REGISTROS - 

1.8.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 60,00 

1.8.2.2.3. REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 

1.8.2.2.4. ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 80,00 

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.8.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 

1.8.2.3.2. CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). UN 20,00 

1.8.2.3.3. REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 

1.8.2.3.4. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 135,00 

1.8.2.3.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 60,00 

1.8.2.3.6. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 40,00 

1.8.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.8.2.4.1. CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.2. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.3. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 40,00 

1.8.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 

1.8.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 

1.8.2.4.6. TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.7. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 
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1.8.2.4.8. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 

1.8.2.4.9. JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 

1.8.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 

1.8.2.4.11. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 60,00 

1.8.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 

1.8.2.4.13. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 88,00 

1.8.2.4.14. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 211,00 

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.8.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 

1.8.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.8.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.8.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 

1.8.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.7.
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 
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1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00 

1.8.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20 

1.8.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 

1.8.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00 

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.8.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 

1.8.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.8.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40 

C
as

a 
11

C
as

a 
12

C
as

a 
13

C
as

a 
14

C
as

a 
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C
as

a 
16

C
as

a 
17

C
as

a 
18

11 12 13 14 15 16 17 18
136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.5. CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 

1.8.4.0.6. KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 

1.9. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.9.1.0.1. LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 20,00 

1.9.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 

1.9.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00 

1.9.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 

1.9.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 80,00 

1.9.1.0.6. LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 949,20 

1.9.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 

1.9.1.0.8. LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 318,40 

1.9.1.0.9. LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00 

ITIRUÇU / BAHIA
Local

terça-feira, 2 de setembro de 2025
Data

C
as
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as

a 
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C
as
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as
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C
as
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11 12 13 14 15 16 17 18
136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61 136.585,61

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Responsável Técnico
Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
CREA/CAU: 0517267268
ART/RRT: BA20251253977
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Item Descrição Unidade Quantidade

1. CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO 
POPULAR               - 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 
1.1.0.0.1. ADMINSTRAÇÃO LOCAL UN 1,00 

1.1.0.0.2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 6,00 

1.2. FUNDAÇÕES E CONTENÇÕES - 
1.2.1. FUNDAÇÕES - 
1.2.1.1. SAPATA - 

1.2.1.1.1.
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 174,80 

1.2.1.1.2. PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 93,60 

1.2.1.1.3. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 93,60 

1.2.1.1.4.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

M2 291,20 

1.2.1.1.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.014,00 

1.2.1.1.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 534,00 

1.2.1.1.7. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 256,00 

1.2.1.1.8. CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 28,20 

1.2.1.1.9. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 141,80 

1.2.1.2. BALDRAMES - 

1.2.1.2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 M3 109,20 

1.2.1.2.2. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 136,60 

1.2.1.2.3.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

M2 571,60 

1.2.1.2.4. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1.608,00 

1.2.1.2.5. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 154,00 

1.2.1.2.6. ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 780,00 

Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 8,74 

4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 4,68 

14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 14,56 

50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 50,70 

26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 26,70 

12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 

1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 1,41 

7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 7,09 

5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 5,46 

6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 6,83 

28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 28,58 

80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 80,40 

7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 7,70 

39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 39,00 

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.2.1.2.7.
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

M3 38,20 

1.2.1.2.8. REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 64,20 

1.2.1.3. IMPERMEABILIZAÇÃO - 

1.2.1.3.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 679,00 

1.2.1.3.2. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 M2 679,00 

1.2.1.3.3. IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 M2 679,00 

1.3. SUPRAESTRUTURA - 
1.3.1. PILARES, VIGAS E LAJES - 

1.3.1.0.1.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 287,80 

1.3.1.0.2.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. 

M2 410,80 

1.3.1.0.3.
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 82,60 

1.3.1.0.4.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.408,00 

1.3.1.0.5.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300,00 

1.3.1.0.6.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.306,00 

1.3.1.0.7.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1.712,00 

1.3.1.0.8.
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020

M2 115,40 

1.3.1.0.9. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. M3 25,60 

1.3.1.0.10.
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3 35,60 

C
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19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 1,91 

3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 3,21 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 33,95 

14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 14,39 

20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 20,54 

4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 4,13 

70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 70,40 

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 

65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 65,30 

85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 85,60 

5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 5,77 

1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 1,28 

1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 1,78 
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1.4. PAREDES E PAINÉIS - 
1.4.1. ALVENARIA/FECHAMENTOS - 

1.4.1.0.1.
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.730,00 

1.4.1.0.2. VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 M 324,00 

1.4.1.0.3. CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 M 184,00 

1.4.2. ESQUADRIAS METÁLICAS - 

1.4.2.0.1. PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 67,20 

1.4.2.0.2.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 52,00 

1.4.2.0.3.

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M2 56,00 

1.4.2.0.4.

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

M2 9,60 

1.4.3. ESQUADRIAS DE MADEIRAS - 

1.4.3.0.1.

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60,00 

1.5. COBERTURA E PROTEÇÕES - 
1.5.1. TELHADOS - 

1.5.1.0.1.
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 1.469,80 

1.5.1.0.2. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 1.469,80 

1.5.1.0.3. PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 M2 2.076,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 86,50 

16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 16,20 

9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 9,20 

3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 3,36 

2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 2,60 

2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 2,80 

0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 0,48 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 73,49 

103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 103,80 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.5.1.0.4. AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10.520,00 

1.5.1.0.5.
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213,00 

1.5.1.0.6.
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80,00 

1.6. REVESTIMENTOS - 
1.6.1. REVESTIMENTOS INTERNOS - 

1.6.1.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 2.722,00 

1.6.1.0.2.
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 88,80 

1.6.1.0.3.
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 469,80 

1.6.1.0.4.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.601,00 

1.6.1.0.5.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 651,20 

1.6.1.0.6.
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

M2 88,80 

1.6.2. REVESTIMENTOS CERÂMICOS - 

1.6.2.0.1.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 393,00 

1.6.2.0.2.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 76,80 

1.6.3. REVESTIMENTOS EXTERNOS - 

1.6.3.0.1.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 607,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 526,00 

10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 10,65 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 136,10 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 23,49 

80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 80,05 

32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 32,56 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 19,65 

3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 3,84 

30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.6.3.0.2.
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 609,00 

1.6.3.0.3.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 609,00 

1.6.3.0.4.

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

M2 607,00 

1.6.4. FORROS - 

1.6.4.0.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 718,00 

1.6.5. PINTURA - 
1.6.5.1. PINTURAS INTERNAS - 

1.6.5.1.1. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 2.252,20 

1.6.5.1.2. FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023 M2 88,80 

1.6.5.1.3. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 88,80 

1.6.5.1.4. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 2.252,20 

1.6.5.2. PINTURAS EXTERNAS - 

1.6.5.2.1. APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 M2 1.216,00 

1.6.5.2.2. PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1.216,00 

1.6.5.3. PINTURA ESQUADRIAS - 

1.6.5.3.1. LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 420,00 

1.6.5.3.2. PINTURA FUNDO NIVELADOR ACRÍLICO BRANCO EM MADEIRA. M2 420,00 

1.6.5.3.3. PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 420,00 

1.7. PAVIMENTAÇÕES - 
1.7.1. PISO CERÂMICO - 

1.7.1.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 1.077,40 

1.7.1.0.2. LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 M3 107,80 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 30,45 

30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 30,35 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 4,44 

112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 112,61 

60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 60,80 

21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 21,00 

53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 5,39 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.7.1.0.3. CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 M2 1.077,40 

1.7.1.0.4. LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 M2 1.077,40 

1.7.1.0.5.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 302,60 

1.7.1.0.6.

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 643,80 

1.7.1.0.7.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 336,00 

1.7.1.0.8.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

M2 382,00 

1.7.1.0.9.
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 259,60 

1.7.2. PISO CIMENTADO - 

1.7.2.0.1.
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

M2 323,00 

1.7.2.0.2.
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 22,60 

1.7.3. RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORIS - 

1.7.3.0.1. SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 50,40 

1.7.3.0.2. RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 774,00 

1.7.3.0.3. PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 M 130,00 

1.8. INSTALAÇÕES - 
1.8.1. ELÉTRICAS / TELEFÔNICAS - 
1.8.1.1. CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA - 

1.8.1.1.1. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 40,00 

1.8.1.1.2. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

1.8.1.1.3. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

1.8.1.1.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 20,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 53,87 

15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 15,13 

32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 32,19 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 19,10 

12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 12,98 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 1,13 

2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 2,52 

38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 38,70 

6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 6,50 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.8.1.1.5. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40,00 

1.8.1.1.6.
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20,00 

1.8.1.1.7. QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 20,00 

1.8.1.2. ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES - 

1.8.1.2.1. LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 

1.8.1.2.2. LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 140,00 

1.8.1.2.3. INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 100,00 

1.8.1.2.4. INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.5. TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 200,00 

1.8.1.2.6. TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 120,00 

1.8.1.2.7. TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.8.
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20,00 

1.8.1.2.9. CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 20,00 

1.8.1.2.10.
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO (0,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.

UN 40,00 

1.8.1.2.11. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 240,00 

1.8.1.2.12. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 260,00 

1.8.1.2.13. CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 40,00 

1.8.1.2.14. CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 140,00 

1.8.1.3. FIOS E CABOS - 

1.8.1.3.1.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1.958,00 

1.8.1.3.2.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5.176,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 

13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 97,90 

258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 258,80 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.1.3.3.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496,00 

1.8.1.3.4.
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

M 518,00 

1.8.1.3.5. CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 M 166,00 

1.8.1.3.6.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894,00 

1.8.1.3.7.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1.166,00 

1.8.1.3.8.
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,20 

1.8.1.3.9. RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 1.166,00 

1.8.2. HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO - 
1.8.2.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS - 

1.8.2.1.1.
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140,00 

1.8.2.1.2. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 

1.8.2.1.3. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 

1.8.2.1.4.
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160,00 

1.8.2.1.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 102,00 

1.8.2.1.6. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 174,00 

1.8.2.1.7.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20,00 

1.8.2.2. REGISTROS - 

1.8.2.2.1.
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 24,80 

25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 25,90 

8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 8,30 

44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 44,70 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 22,06 

58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 58,30 

7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 

5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 5,10 

8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.
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1.8.2.2.2.
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 60,00 

1.8.2.2.3. REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 40,00 

1.8.2.2.4. ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 80,00 

1.8.2.3. ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA - 

1.8.2.3.1.
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20,00 

1.8.2.3.2. CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). UN 20,00 

1.8.2.3.3. REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 

1.8.2.3.4. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 135,00 

1.8.2.3.5. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 60,00 

1.8.2.3.6. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 40,00 

1.8.2.3.7. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 

1.8.2.4. CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE - 

1.8.2.4.1. CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.2. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.3. FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021 UN 40,00 

1.8.2.4.4.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20,00 

1.8.2.4.5.
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40,00 

1.8.2.4.6. TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 20,00 

1.8.2.4.7. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 160,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 6,75 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 
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1.8.2.4.8. JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 80,00 

1.8.2.4.9. JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 20,00 

1.8.2.4.10.
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40,00 

1.8.2.4.11. TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 60,00 

1.8.2.4.12.
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20,00 

1.8.2.4.13. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 88,00 

1.8.2.4.14. TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 M 211,00 

1.8.3. SANITÁRIAS / PLUVIAL - 
1.8.3.1. TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS - 

1.8.3.1.1.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60,00 

1.8.3.1.2.
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.8.3.1.3.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40,00 

1.8.3.1.4.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180,00 

1.8.3.1.5.
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.6.
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.7.
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 4,40 

10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 10,55 

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
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1.8.3.1.8.
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.1.9.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67,00 

1.8.3.1.10.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,20 

1.8.3.1.11.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80,00 

1.8.3.1.12.
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676,00 

1.8.3.2. ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS - 

1.8.3.2.1.
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100,00 

1.8.3.2.2.
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.3.
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.4.
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 

1.8.3.2.5.
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20,00 

1.8.4. APARELHOS, METAIS E BANCADAS - 

1.8.4.0.1.
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.2.

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.3.

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 14,40 

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 3,35 

10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 33,80 

5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 
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Item Descrição Unidade Quantidade
Construção de 20 unidades habitacionais no município de Itiruçu-BA.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº TransfereGOV
Casa térrea acessível, 2 quartos, Autil=47,46m², conforme Portaria MCID 1416/2023 039071/2025

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

1.8.4.0.4.

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20,00 

1.8.4.0.5. CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 

1.8.4.0.6. KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 20,00 

1.9. COMPLEMENTAÇÕES - 
1.9.1. CALAFETE / LIMPEZA - 

1.9.1.0.1. LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 20,00 

1.9.1.0.2. LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 M2 14,40 

1.9.1.0.3. LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 M2 323,00 

1.9.1.0.4. LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 718,00 

1.9.1.0.5. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 80,00 

1.9.1.0.6. LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 949,20 

1.9.1.0.7. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 336,00 

1.9.1.0.8. LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 M2 318,40 

1.9.1.0.9. LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019 UN 40,00 

ITIRUÇU / BAHIA
Local

terça-feira, 2 de setembro de 2025
Data

C
as

a 
19

C
as

a 
20

19 20 21 22 23 24 25 26
136.585,61 136.585,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL ITIRUÇU

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 0,72 

16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 16,15 

35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 35,90 

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 

47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 47,46 

16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 16,80 

15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 15,92 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Responsável Técnico
Nome: PATRICK SOUZA SANTOS
CREA/CAU: 0517267268
ART/RRT: BA20251253977
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